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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n°008/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os documentos de HABILITAÇÃO da empresa DISB'L PAPELARIA
LTDA inscrita no CNPJ n°11.779.667/0001-50, apresentados para o presente
certame.

LUC/^ RODRIG^ 1^
Pregoeij^jyiíinicipâl
Port. n°. 001/2022

MOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDs://www.analatuba.ma.Qov.br
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?0B QUOTA DE líESPOííSABILI

TSHCSxHA -

QUA3TA

Pepresen

HAUruRDO &0ITZAUA''3h5eÍo'*üL'**3A," Úrlasilé.tíifj", cas*Ad'<3V Comfe*rciante, residen
te à riui 18 de ITovenUi^o, 197 - Centro, São Lvás-L'A, portador da carte^
ra de identidade nS 194.712 SSP/tiA, expedida eu 27.09.73» OE? número
104112403-15;'e ilAHIA DE JE.SüS COSIA SÃ, "brasileira, casada,Comorciante
residente à nia 18 de ITóvemUro, 197 - Centro, São Diiís-LIA, portadora
dei carteira de identidade nS 586.028 SSP/^'.IA, expedida em l6.O4.8O, CE?
nS 104112403-15» por este inatrumeixto particular e na mellior forma de
direito, constituem enti-e si, vmia sociedade ijp^r ç|.uota de responsabili.
dade limitada, cjue se re,3erá pelas ssíp-iintes cláusulasi

PREJElPjl - A sociedade girará sob a áenorânaeão de DI3B'L - DIST1I3ÜI
DORii. ERASiLExILA DE iiIVAOS LIDA, com sede ê foro em Sao.Luis,
Capital do Estado do ilai-anlião à ?.un l8 de Novembro, 204,Cen
tro, podendo abrir filial em çiualq^uer parte do território
nacional.

Sx,.,Uj®A. — A sociedade tora por objetivo ramo de; Comercio" e Eepresen
taçoes de livros^ ""

TERCblHA - O capa tal social intejíralizado será de CsC 100.000,00 ( cem
i^U-l cruzados), dividido em 100.000 (cem mil) g^uotas no va
lor de CsO 1,00 (inxm crusado) cada. uma, iiite^ralísadas nes
te ato em moeda corrente do paxs. ""

"" Ã inoesralisaçao e dis^^ibuiçao das guotas de'gue ti''ata a
clauGula terceii-a, será feita da se^puánte foimarv-o sócio HAI
I.iUIiaO G0i'í2nGA EExlO i-E SJÍ, subscreve e inte2i''aliza em moeda
corrente do pais, 90.000 óioventa lail) guotas no'valor de
CzO ->^00 (hurx cx-nxzado) cada uma, perfazendo o valo.r total
oe Csv 90.000,00 (noventa mil cruzados), e a sócia ILASIA DE
JESUS ̂COSIA SÁ, subscreve e inteijralisa em moeda corrente
do pais, 10.000 (dez mil) guotas no valor de CzO 1,00 ( hum
o:^isaào) cada uma, perfazendo o valor total de CzO 10.000,00
(dez mil cioisados).

QUINIA - A responsabilidade dos sócios é limitada a importância to-
■tal do capital social, nos tercios do art. 22 do Decreto ns
3.708 de 10.01.1919.

- ü sociedade sera repre3ent2.da ativa e passiva, judicial e
extra judicialmente por^ualguer um dos sócios, ficando a ge
rencia a cargo do socio^iíAnjJUDO C-0íT2AC-A 3ÍI'tto 33 g/.

SÍTILjA - J vedado aos sócios o uso da fiimia em negócios alheios' aos
iins sociais tais como;' aval, fiança, etc. i

OÍj.A"vA - O prazo de duração da sociedade é por temjoó- iiideterminado.
ITOiíA - Oq sócios terão direito a uma retirada mensaí a tit-Lao ' de

Dro-naboro, de conformjalade com as leis exis;|entes no país.
DECE-A - Anuaimenté será levantado um Ealanço Geral 31 de dozem-
^  bro, cabenao aos sócios partes proporcionais-nos lucros ou
/  nos prejxu.zos-

QUINAA

SÍTILJA

OÍIAVA

ITOIÍA

DECEA

•Documenjo assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHAO em 18/05/2017, às 08:50.
^ autenticidade deste docume'nto poderá ser consultada em http://wvvw.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do-protocoio n': 170177882
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DáCX-à - A sociedade não se dissolverá com o falecinento de q-oalquer
un dosj,qo'ç4oç;.i.3SÃ3:*<i-ae_ on Jíijraei,-r-ça*-çlo si^Ti^ü^ixalecido des_e
jam Piar iii«iüs:r;à:i jsjauieriade .^Iíibil*4.Í-c^ijjo-aê..?Lásalmonte, caso
contrario a sociedade se dissolverá,

~ ?ica eleito o foro desta Capital, para dirimir quaisquer dú
S2C-Ui.uA vidas oriundas do j)resente contrato social. "

E por csiarem assim Justos e contratedos, lavraram este ius
trument.ó en 4 (quatro) vias de i^ial teor c ioima, eue serão
assinadas por todos os so'cio3, conjuntamente com duas teste
murdias,^ sendo uma via arquivada na dunta Comercial do Esta
do do ilarajdião, outra en.car.iinliada à Delegacia P.ecional dl
Deceiúa Pederal deste Estado, e as outras vias devolvidas
aos contratantes, depois de devidamente anotadas.

DECLJOAgÃC DD DDSÜIFJDrZDDO
(rCHTjiP.Iil DiDÍC iT2 04 DD 10.07.90)

/ 79í; t efeitos do disposto no maciso III do art. 36 da Lei
TV ? contido no item III do art. 71 e no item

0° decreto n9 57.651 de 19.01,66, alterado polo deci^tons e na coi^rmidace do art, 29 do decreto nS 65.400 de 13,10.69
e dos 1- e 2- do art. 147 da lei 6.404 de 15.12.76, os so'cios iden
tificados nes-c8 contrato, declaram que não estão incursos em neifautidos
crimes previo-oos em lei que os imperem de emercer atividade' mercantil.

lem-i- de presente declafaçao, paiti que produza os efeitoscomprovação de sua falsidade, será nulo de nle

-o o regis-cro do comercio o ato de que se integra g"s~
tos^ i"©JUÍZO das sanções penais a que estiverem sujei

•ZZSTIITvÉfií:^!

São Luis, Og de fevereiro de I987.

D.4Iiraij.yO G0i:3AC-A DHIK) DE Sá
CEP ITô 104112403-15

DIS3'I - DISDHEüIDODÁ 3H:i3I
DDIEA IÜ LT^y^-TDA.

^ do de Sá
So cio—Gerente

OO.IA M
CEP D"S 104112403-15'-'

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 18/05/2017, às 08:50.
A aulenllcidade deste documento poderá ser consultada em tittp://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n°: 170177882
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ALTERAÇÃO N° 02, E CONSOLIDAÇÃO CONWATUaL- -
DA SOCIEDADE "DISB'L PAPELARfA LIDA - ME"

I • • «

MARIA DE JESUS COSTA SA, brasileira, natural de MagalhâeS dê*Almei3a/MA; Casáda*êm
comunhão parcial de bens, nasddo em 23/09/1958, emprèSSria,' porfaáora* do n°
529.185.213-53, Cl n" 6489493 2 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Dezoito de
Novembro, n® 197, Fabril, São Luís/Ma, CEP: 65.020-190 e

RAIMUNDO GONZAGA BRITO SA, brasileiro, natural de Mirador/MA, Casado em comunhão
parcial de bens, nascido em 24/01/1955, Empresário, portadora do CPF n® 104,112.403-15, Cl n°
6304993-7 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Dezoito de Novembro. n° 197, Fabril, São
Luís/Ma, CEP: 65.020-190, únicos sócios da DISB'L PAPELARIA LTDA - ME, com sede na Rua
Dezoito de Novembro, n® 197, Fabril, São Luis/Ma, CEP: 65.020-190, registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200167798 e arquivado em 16/02/1987
inscrita no CNPJ sob o n® 11.779.667/0001-50 resolvem, assim, alterar e consolidar o
contrato social:

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial DISB'L PAPELARIA LTDA -
ME" e tem sede na Rua Dezoito de Novembro, n® 197, Fabril, São Luís/Ma CEP' 65 020-190
(art. 997, II, CC/2002).

Cláusula Segunda — O capital social é R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) dividido em
160.000 {cento e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (hum real), totalmente
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1 055
CC/2002). > V vaa,

NOME
MARIA DE JESUS COSTA SA
RAIMUNDO GONZAGA BRITO SA
Total ,7,.

QUOTAS

96.D0Q quotas

64.000 quotas
160.000 quotas

VALOR

R$ 96.000,00
R$ 64.000,00
R$ 160.000.00

Cláusula Terceira — O objeto é: Comércio Varejista de artigos de papelaria; Comércio Varejista
de artigos esportivos; Comércio Varejista de móveis; Comércio Varejista de brinquedos e artigos
recreativos: Comércio Varejista de equipamentos para escritório; Comércio Varejista de artigos
do vestuário e acessórios; Comércio Varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio
Varejista de livros; Comércio Varejista especializados de equipamentos e suprimentos de
informática; Comércio Varejista especializado de eletrodoméstico e equipamento de áudio e
vídeo; Comércio Varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio
Varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio Varejista de material elétrico; Comércio
Varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anleriormente(utensílios
domésticos); Comércio Varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificado anteriormente(ovos e polpa de frutas).

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 09/02/1987 e seu prazo de duração é
indeterminado, (art. 997, II, CC/20G2)

Documento asaltíaSS^italmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MA^I^ÃO em 23^0^017, às 09:18.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em httD://www.iucema.ma.nn^iáf^feà^^fe^nértirlan através do protocolo n": 170180832
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Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,» em» iguaictede; de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição sê^post^ à v^ndç, Jormàfzaptfti.
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (aiJ»J.Ô5Ç, ar^^^-OSTí CCÍ2Q02);

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe a Sra. MARIA DE JESUS COSTA SA
com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002)

Cláusula Oitava - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e
1.072, § 2" 0 art. 1.078, CC/2002)

Cláusula décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula décima primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula décima segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado,

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula décima terceira - A Administradora declara sob as penas da lei. de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou

tJocumento assinai» digitalmente por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MAf^HÃO em 23(0^17, às 09:18.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em httD://www.iucema.ma.n(w>>aÍ9i(i(j^^'^rfiHan através do protocolo n»; 170180832
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002)
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Cláusula décima quarta — Fica eleito o foro de São Luis/Ma pârâ o exercràõ e ô cum^rilnenío
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

São Luis/Ma, 14 de outubro de 2014.

jaídeXjesus costa sa

RAIMUMpO GONZAGA BRITO SA

!  2. OFICIO DE NOTAS |
i  ROA: HENRIQUE LEALt A02 - CENTRO !
1  SÁÜ LÜIS - HA I

FONE: 32^-2^1^ 3232-IBlO I
REWCÕ Ã FIRÍfÃ PÕrÃÕTÈHncisÃDri"!
EHtAAAJMI-HARIA DE JESUS COSTA
[HtASyJPlJ-RAIHUNOO GONZAGA BRITO SA...!l

SftO LUIS, 16/'10/20ÍA. !
Ea test. da Verdade, I

4—TORÍÃ DAS GRAÇAS RIBEIH^
I  ESCREVENTE JURAHENTAO

\  Ffmv»

J)OOOS3e6ê3lè'

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 23/05/2017, às 09:18.
A aulenlicidade deste documento poderá ser consultada em tittp7/www.jucema.ma.gov.br/consulta_certldao através do protocolo n": 170180832
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Certifico o Raflislro em 24/1 (V20U SnhN* 20140706011

Prolocoio J140706011 de 17/10/2014 NIRE 21200167798

D(SB-L PAPELARIA LTDA - ME

Chancela ; 7683D2DAD31DE51C0D6442SEFFA2O7BC9CF47F25

SâdLuis. 30/10/2014

Cledinice Bastos da Fonsaca

Secre(áno<a) Geial '

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 23/05/2017, às 09:18.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n": 170180832
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Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória n°

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

SERPRO / DENATRAN



Digital
amento Nacional de Trânsito

PEfLiHLiCA rtDCRATJVA DO BkASU

EÍÍ^Íl'"i:?30|

mmtm

«smft-niM «o mmtMtm

loAc uns, m

MARANHÃO

r»*aíMia»o—-

bsíse/Mj#

nísRíVií.ao

«iüíí-ííííí
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com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa /Xssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http:/Awww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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CARTÓRIO OSWALDO SOARES
TABELIÃO

Dr. Títo Antônio de Souza Soares

SUBSTITUTO

Fábio Tito Soares

Livro n.® 769 Ato: 2.262/20I9-P Fís.47

Selo: PROC UR031773ÍVIWBIJ7ST0B1ZYOO16
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: DISB L PAPE LARIA LTDA.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que, aos vinte (20) dias do mis de
dezembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de São Luís, Capitai do Estado do Maranhão,
neste Serviço Notarial, situado na Rua do Sol, 156/A, Centro, perante mim Escrevente, compar^eu como
Outorgante: D1SB'L PAPELARIA LTDA, com sede na Rua Dezoito de Novembro, número 197, Baiiro
Fabril, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n" 11.779.667/0001-50, neste ato representado por sua Sócia
Administradora MARIA DE JESUS GOSTA S.A, brasileira, casada, empresária, identidade de n"
000006489493-2-SESP/MA e CPF n" 529.185.213-53, filiação; Jose da Silva Costa e Maria de Jesus Silva,
residente na Rua 18 de Novembro, número 204, Bairro Canto da Fabril, nesta cidade. Sendo a representante
da Outorgante, reconhecida e identificada como a própria por mim Escrevente, em face dos documentos de
identificação que me foram apresentados e de cuja capacidade jurídica, dou fé. E, por ela me foi dito que, por
este instrumento público de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador JIMMY SOSSESTRES
RANYER COSTA SÁ, brasileiro, casado, advogado. Identidade de n" 10826693 l-SESP./MA e CPF n°
748.805.003-72, residente na Rua 04. Quadra 07, Casa 12. Bairro Trizidela. município de S3o Joi^ de
Ribamar/MA, a quem confere amplos poderes para junto aos Órgãos e Repartições Públicas ou Privadas, em
todo o território nacional, sejam Federais, Estaduais. Municipais, Autarquias, Administrativas, Governos, a
praticar os atos necessários para leprescntar a Outorgante na Licitação do Pregão Presencial, Eletrônica,
Tomada de Preço, Concorrências, Carta Convite, ou toda e qualquer modalidade de Licitação, poderes
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua inteiposiçâo, assinar
contrato, firrnâr acotdo, transigir, firmar todos contratos, assinar e apresentar documentos e/ou declaração e
requerimento necessários e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, cumpirir exigências, juntar e
retirar documentos de quaisquer natureza, concordar, discordar, ríx^uerendo, praticando e assinando tudo o
mais que se fizer necessário ao bom e fiel cumprimento deste mandato, enfim praticar tudo o mais que se
tomar necessário ao bom e fiel cumprimento de.ste mandato, inclusive substabelecer. Emolumentos
previstos na Lei Estadual n" 9.109/2009 - Exercício de 2019 (ResoI-GP 81/2018) - Emolumentos/FERJ:
RS 86,20 •+• FERC: 2,60 = Total: 88,80. Assim o disse, do que dou fé e me pediu este instrumento, que lhe li,
e achaníio confonne, aceita e assina com o representante da Outorgante. Hu, FR.4,NÇ)SÇ/^ Rf^INEIDE
Dl SOUSA MUNIZ, Escrevente Juramentada, a digitei. E eu, FABlO Trré'|S(3iRfM Tabelião
Substituto, subscrevi no impedimento oca.sional do Tabelião. São Luís (MA), 20 de lí^èOW. (as).
MARM DE JESUS COSTA SÁ. Está Conforme. Tpstadala hoje. Eu, / J Lxcíl TabeliãoMAR1.A DE JESUS COST.A SÁ. Está Conforme,^ Tpsladatia hoje. Eu,
Substit
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n» 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistenna Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2201703619

NIRE (Sede)

21200167798

CNPJ

11.779.667/0001-50
Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
16/02/1987 09/02/1987

Endereço Completo
Rua DEZOITO DE NOVEMBRO, N= 197, FABRIL - São Luís/MA - CEP 65020-190

' Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MOVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS; ÇOMERCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE COSM^ICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPEDIGOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO E DOMÉSTICO
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS); COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (OVOS E POLPA DE FRUTAS)

Capital Social
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ
MARIA DE JESUS COSTA 529.185.213-53
SÁ
Nome CPF/CNPJ
RAIMUNDO GONZAGA 104.112.403-15
BRITO SÁ

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 96.000.00 Sócio S

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
RS 64.000,00 Sócio N

Prazo de Duração
Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

^ados do Administrador
Nome

MARIA DE JESUS COSTA SÁ

ijltimo Arquivamento
Data

11/05/2021

CPF

529.185.213-53
Término do mandato

Indeterminado

Número

20210647477

-  : Ato/eventos

223/223-BALANC

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/01/2022, às 17:42:36 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no fittps://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ASUVXWLF.

Ricardo DIniz Dias
Secretário Geral
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Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
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CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que DISBl PAPELARIA LTDA - EPP
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201703648

NIRE 21200167798

CNPJ 11.779.667/0001-50

Situaçao
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo DEZOITO DE NOVEMBRO, N» 197, xxxxx, FABRIL - São Luís/MA - CEP 65020-190

Arquivamentos Posteriores

Numero Descrição

20210647477

20200616110

20190308370

20180330365

20170367959

11/05/2021

09/09/2020

25/04/2019

27/04/2018

09/05/2017

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONTRATO

20170539997

20160555558

20150425694

20140706011

27/04/2017

24/06/2016

01/06/2015

24/10/2014

20140046828

20130846988

20130841471

•000533

*000000104

21200167798

21/01/2014

06/12/2013

27/11/2013

04/03/1991

27/07/1990

16/02/1987

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/01/2022, às 17:46:02 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresaracil.ma.gov.br, com o código P5ICJKME.

ffcardo Dírilí Dias
SexelariOiai nerai
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MARANHÃO

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória n°

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

SERPRO / DENATRAN
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com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

11.779.667/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/02/1987

NOME EMPRESARIAL

DISB'L PAPELARIA LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DISB'L PAPELARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
47.63-6-02 - Comércio varejista
47.54-7-01 - Comércio varejista
47.63-6-01 - Comércio varejista
47.89-0-07 - Comércio varejista
47.81-4-00 - Comércio varejista
47.89-0-05 - Comércio varejista
47.61-0-01 - Comércio varejista
47.51-2-01 - Comércio varejista
47.53-9-00 - Comércio varejista
47.72-5-00 - Comércio varejista
47.73-3-00 - Comércio varejista
47.42-3-00 - Comércio varejista
47.59-8-99 - Comércio varejista
47.29-6-99 - Comércio varejista
especificados anteriormente

ECONÔMICAS SECUNDARIAS

de artigos esportivos
de móveis

de brinquedos e artigos recreativos
de equipamentos para escritório
de artigos do vestuário e acessórios
de produtos saneantes domissanitários
de livros

especializado de equipamentos e suprimentos de informática
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
de artigos médicos e ortopédicos
de material elétrico

de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DEZOITO DE NOVEMBRO
NUMERO

197

COMPLEMENTO
********

CEP

65.020-190

BAIRRO/DISTRITO

FABRIL

MUNICÍPIO

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMJ.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3244-1347

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

r DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/01/2022 às 13:47:38 (data e hora de Brasilia).
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISB'L PAPELARIA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Certidão : 54143044/2021

Expedição: 17/11/2021, às 19:34:37

Validade: 15/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DISB'L PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n^ 11.779.667/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n^ 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa ns 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: ciidt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: DISB'L PAPELARIA LTDA (DISBl PAPELARIA)
CNPJ: 11.779.667/0001-50

DATA E HORA DA EMISSÃO: 22/01/2022, às 16h02

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tentiam submetido trabaitiadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5>§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
tiavendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
tittp://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utiiizando o código 4TcfPHB.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: DISB'L PAPELARIA LTDA (DISB'L PAPELARIA) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 11.779.667/0001-50

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/02/2022, às 20h45

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência:O

Procedentes sem efeito para reincidência:O

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4WI18PC.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 • http://cdclt.mte.br/inter/cdclt/pages/infracoes/ Página 1 de 1



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultac^Qi^"^'^")^^
Art 9°, caput, da MP 927. Rúbfka /
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1° da Lei n° 605/1949.

Art. 1° da Lei Complementar n° 110, de 29.6.2001.

Art. 1» da Lei n» 12.436/2011.

Art. 1» da Lei 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1», da Lei n» 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1°, da Lei n" 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1» da Lei n^ 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2^, § 2», da Lei n° 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 1» da Lei n= 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2», § 2=, da Lei n» 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1» da Lei n" 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas peio art. 2", caput, da Lei n° 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2", caput, da Lei n° 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1» da Lei n= 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2^, parágrafo único, do Decreto n» 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2» do Decreto n« 94.536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n» 1.574, de 31.6.95.

Art. 1», § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n= 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1®, in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I, 11 ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 11, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1», da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2®, Inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "b", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
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Art. 12, alínea "e", da Lei n» 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n^ 73.841, de 13.3.74. ^ .
Art. 12, alínea f, da Lei n^! 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, caput e §1° da Lei n» 14.020, de 06/07/2020.

Art. 12, caput e incisos, da Lei n" 6.615, de 16.12.1978. Rlíliflca
Art. 12, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 12, I e §1° do mesmo artigo da MP n° 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, II e §1° do mesmo artigo da MP n° 1.045 de 27/04/2021.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13 da Lei n» 6.533/1978.

Art. 13, § l^í da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 3=, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4°, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 4°, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4=, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4», II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput, da MP 927.

Art. 13, inciso I, da Lei n^ 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso III. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, parágrafo línico, do Decreto n® 57.690, de 1®.2.1966.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar :
de 2015.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar ]
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n= 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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Pref.A
Alt. 16», da Lei n» 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4» do Decreto 10.422, de 13 de Julho de 2020. Folha
Art. 168, § 7» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. J
Art. 168, §6» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. Rubrica
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974,

Art. 17, § 1», da Lei n» 12.690, de 19 de julho 2012.

Art. 17, §2», da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17, alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, combinado com o art. 23, § 1», inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6» da Lei Complementar 150,
2015.

Art. 17, combinado com o art. 23, § 1», inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1», da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18, inciso I, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso III, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §4», da Lei 13.475/2017.

Art. 2°, § 1», da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°, § 2», da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2» da Lei Complementar n» 110, de 29.6.2001.

Art. 2», § 1», da Lei n» 5.811, de 11.10.72.

Art. 2», § 4» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2», § 5°, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2», § 6» da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 2», § 8» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2», §§ 1» e 5», da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2», §1» da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7», parágrafo único, art. 9», parágrafo único, e a
da Lei 7.783/89.

Art. 2», caput, da Lei n» 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2», caput, do Decreto-Lei n» 806, de 4.9.1969.

Art. 2», inciso I, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2», inciso II, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2», inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 21, § 1», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 2», da Lei n= 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, § 2», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 4», da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III. da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1», inciso I, do Decreto-Lei n» 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n» 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1», inciso II, do Decreto-Lei n» 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22. § 2», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1», parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23 da Lei n= 6.533, de 24,5.1978.

Art. 23 da Lei n= 6.615/1978.

Art. 23, § 1», inciso I, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1», inciso I, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1», inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1», inciso IV, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art, 23, § 1=, inciso IV, da Lei n» 8.036, de 11,5.1990. Folha,^
Art. 23, § 1°, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. o.
Art. 23, § 1», inciso V, da Lei ns 8,036, de 11.5.1990, "Orica
Art. 23, §1°, inciso I, c/c art. 18, §irr, da Lei 8.036, de 11,5.1990,

Art. 23, §1=, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8,036, de 11.5.1990,

Art. 23, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,

Art. 230, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-C, êisí , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §2», da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235-C, §3!" da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §3», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §4° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §8» da CLT, çom redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9= da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
Art. 235-D, § S'' da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
Art. 235-D, §1° da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
Art. 235-D, §2° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,
Art. 235-D, §3° da CLT, çom redação dada pela Lei 13.103/2015,
Art, 235-D, caput da CLT, com redação dada peia Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §11°, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 235-E, §4°, da Consolidação das Leis do Trabaiho,

Art. 235-E, §5°, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 235-E, §6°, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 235-E, §7°, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,

Art, 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 238, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 238, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 238, § 6°, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 239, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 239, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 24 da Lei n° 6.615, de 16.12,1978.

Art. 24 da Lei n° 7.998, de 11.1.1990,

Art, 24 da Lei n° 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7°, inciso I da Portaria n° 1.195, de 30/10/19 e art. 1° da Portaria n° 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabaiho, do Ministério da Economia,
Art. 24 da Lei n° 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7°, inciso II da Portaria n° 1.195, de 30/10/19 e art, 1° da Portaria n° 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia,
Art. 24, caput, da Lei n° 7,183, de 5.4.1984.

Art. 24, da Lei n° 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art, 7° do Decreto n° 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, da Lei n» 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7°, do Decreto n° 76.900, de 23,12.1975.
Art. 24, parágrafo único, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, çaput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 244, § 3°, da Consolidação das Leis doTrabaiho,

Art, 244, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 25 da Lei n» 6.615, de 16.12,1978.

Art. 25 da Lei n^ 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, § 1», da Lei 13.475/17.

Art. 25, § is, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25, § 2=, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 26 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n» 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 1°, da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 2», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 3», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 27 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 1», da Lei n= 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9° e 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 29, §1», da Lei 13.475/17.

Art. 29, §2», da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c", da Lei n= 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "d", da Lei n= 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3= da Lei n» 6.224, de 14.7.1975.

Art. 3°, § 1», da Lei n» 9.719, de 27.11,1998.

Art. 30, § 20 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 30, caput, da Lei n° 7,183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 3». da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 3=, inciso I, da Lei n" 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, inciso V, § 2=; Art. 4», § 2»; art. 5=: art. 62 e art. 7» da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 3», incisos I e II, da Lei ns 9.719, de 27.11.1998.

Art. 3», parágrafo único, da Lei n" 7,183, de 5.4.1984.

Art. 30 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 30, § 20, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 31 da Lei n» 7.183, de 5,4.1984.

Art, 31, inciso I, da Lei 13.475/17.
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t. 31, inciso il, da Lei 13.475/17.

t. 31. inciso lü. da Lei 13.475/17.

t. 31. inciso iV. da Lei 13.475/17.

t. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
t. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 32. inciso i. da Lei 13.475/17.

t. 32. inciso il. da Lei 13.475/17.

t. 32. inciso ill. da Lei 13.475/17.

t. 32. inciso iV. da Lei 13.475/17.

t. 320. § 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 320. § 2". da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 320. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 320. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 322. § 10. da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 322. § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 322. § 30. da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 322. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 33. caput. da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

t. 33. inciso i. da Lei 13.475/17.

t. 33. inciso il. da Lei 13.475/17.

t. 33. inciso lü. da Lei 13.475/17.

t. 33. inciso IV. da Lei 13.475/17.

t. 335. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
t. 335. alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.
t. 335. alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho.
t. 34. §1=. da Lei 13.146. de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1= da Lei n» 9.029. de 13 de abril de 1995.
t. 34. §2». da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n» 9.029. de 13 de abril de 1995.
t. 34. §3=. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1^ da Lei n» 9.029. de 13 de abril de 1995.
t. 34. 54». da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n» 9.029. de 13 de abril de 1995.
t. 34. §5». da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n» 9.029. de 13 de abril de 1995.
t. 34. alínea "a", da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

t. 34. alínea "b". da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

t. 34. alínea "c". da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

t. 34. caput. da Lei 13.475/17.

t. 35 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

t. 35. caput. c/c §§1». 2» e 4». da Lei 13.475/2017.

t. 35. caput. da Lei Complementar 150. de 2015.

t. 358. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 358. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

t. 36 da Lei n» 12.815. de 5.6.2013.

t. 36 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

í. 36. §4». da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n» 9.029. de 13 de abril de 1995.
:. 36. inciso i. da Lei 13.475/17.

:. 36. inciso li. da Lei 13.475/17.

:. 36. inciso lü. da Lei 13.475/17.

:. 37 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

:. 37. § 1». da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

:. 37. § 2». da Lei n= 7.183. de 5.4.1984.

:. 37. § 3». da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

:. 37. caput. da Lei 13.475/17.

:. 373-A. inciso i. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015 .
:. 373-A. inciso i. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
;. 373-A. inciso I. da CLT.

:. 373-A. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

:. 373-A. inciso ii. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
:. 373-A. inciso il. da CLT.

:. 373-A. inciso ii. da Consolidação das Leis do Trabalho.
. 373-A. inciso iü. da CLT.

. 373-A. inciso lü. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 373-A. inciso iV. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

. 373-A. inciso iV. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 373-A. inciso V. da CLT.

. 373-A. inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 373-A. inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

. 373-A. inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 377. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 38. § 1». da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 38. caput. da Lei 13.475/17.

. 38. caput. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 38. inciso i. da Lei 13.475/17.

. 38. inciso ii. da Lei 13.475/17.

. 38. incisos i e ii. da Lei 13.475/17.

. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 389. § 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 39 da Lei n» 12.815. de 5.6.2013.

. 39. caput. da Lei 13.475/17.

. 39. caput. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Riíúrica
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984. Fotha Ji
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. Rilúriia í' j
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. ——

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso ii, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso il, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n" 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso ii, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4°, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.

Art. 392, § 4», inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 392-A, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput, incisos i, I e III, da Consolidação das Leis doTrabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17,

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, III, da Consolidação das Leis doTrabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
Art. 394-A, §3°, da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida peia Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,

Art, 395 da Consolidação das Leis doTrabaiho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso i, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso il, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4° da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 4» da Lei n= 6.533, de 24.5.1978.

Art. 4= da Lei n« 9.432/1997.

Art. 4° inciso II, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4», § 1», inciso I, da Lei n= 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4», § 1», inciso II, da Lei n= 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, § 20 da Lei 13.475/17.

Art. 40, § 20, da MP 927.

Art. 40, § 30, da Lei no 9.6OI, de 21.1.1998.

Art. 40, caput, do Decreto-Lei no 972, de 17.10.1969,

Art. 40, da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 40, inciso I, da Lei no 9.6OI, de 21.1.1998.

Art. 40, inciso II, da Lei no 9.6OI, de 21.1.1998.

Art. 40, parágrafo único da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 40, parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7,619, de 30,9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015,

Art. 40, parágrafo único, da Lei no 7,418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987.

Art. 40-c, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. AO-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4°-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4°-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 40 da Lei n» 12.815, de 5.6,2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n= 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13,475/17,

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, parágrafo único, da Consoiidação das Leis do Trabalho,

Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "c", da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, § 1®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §3®, da Lei 13.475/17.
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Pref.Anaie
Art. 41, §4s, da Lei 13.475/17. Fo>ha
Art. 41, caput, c/c art. 47, §1" da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. Rulirica
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. ~
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n» 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 1», da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 2®, da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 3», da Lei n= 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso I, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II, da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3'', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2=, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n^ 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n= 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, § 1°, alínea "a", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 1°, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 2®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §7®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Compiementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2»C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 45. §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A. §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
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Art. 452-A, inciso II, c/c §12», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alte^iSartida Medida "
Provisória 808/17. \ J
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 1=, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 457, §1=, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §14=, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, §14=, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n= 808 de 2017.
Art. 457, §15=, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n= 808 de 2017.
Art. 457, §16=, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n= 808 de 2017.
Art. 457, §18=, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n= 808 de 2017.
Art. 457, §19=, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n= 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, § 2=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 3=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 4=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 1=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 46 da Lei n= 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n= 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 3=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4=, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, § 4=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, § 3=, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 3=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 47 da Lei n= 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47, §2=, da Lei 13.475/17.

Art. 47, §3=, da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 47, da Lei n= 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477. § 4=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5=, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 5=, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6= da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 6= da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 6=, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6=, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 8=, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8=, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6= da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6= da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 48 da Lei n= 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n= 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17,
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 18, §15,da Lei n^ 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. Pref An U k
Art. 487, § 6", da Consolidação das Leis do Trabalho. '
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. ° iff i j ̂
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17. CIt
Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. -

Art. 5°, § 1°, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5" da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5» da Lei n° 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de
12.2.1974.

Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 5® da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 5®, § 2®, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, § 3®, Inc. I, c/c art. 5®, § 2®, Inc. I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®, § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020.

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®, § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5», inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®-A. §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.

Art. 5®; § 2», I da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n» 7.183, de 5.4,1984.

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 4®, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 5®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, alínea "b", da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art, 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2= da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art, 6» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 6» da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 6" da Lei n« 6.533, de 24.5.1978.

Art. 6», § 1», da Lei 13.475/17.

Art. 60, § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 60, § 30 da MP 927.

Art. 60, § 30, da Lei 13.475/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 60, caput, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 60, caput, da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 60, caput, da MP 927.

Art. 60, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 60, inciso II, da Lei no 5.811, de 11,10.72.

Art. 60, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 60, parágrafo único, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 60-A da Lei no 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 1", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, §2», da Lei 13.475/17.

Art. 61, §30, da Lei 13.475/17,

Art, 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67, §2°, da Lei 13,475/17.

Art. 67, caput c/c §1», da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 7° da Lei n° 605/1949.

Art. 7» da Lei n» 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 70 inciso II combinado com Art. 8» § 1» e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 70 inciso II combinado com Art. 8» e Arts. 11 e 12, da Lei n» 14,020 de 06/07/2020.
Art. 7» inciso II da MP n" 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7» inciso Ml da MP n= 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, § 1», da Lei 13.475/17.

Art. 7», § 3» da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, §1», incisos I e II da MP n° 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7», §1», incisos I, II e lil da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 70, caput, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7», caput, da Lei n» 9.719, de 27.11.98.

Art. 7», caput, da MP 936/2020.

Art. 7», caput, da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7°, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1», da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7». III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1», da MP n" 1,045 de 27/04/2021.
Art. 7», III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1», da MP 936/2020.
Art. 70, inciso I, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 7=, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 70, inciso I, da MP n» 1.045 de 27/04/2021. ^'ha
Art. 70, parágrafo único, da Lei n° 5.889. de 8.6.1973. RÚbrica
Art. 7", parágrafo único, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998. ~

Art. 7°, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 71, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 71, §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 72, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, §2® da CLT.

Art. 74, §3® da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n° 605/1949.

Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7® e art. 9® da Portaria n® 789 de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014,
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7®, §3®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 9® da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 8® da Lei n.® 5.811, de 11.10.72.

Art. 8® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 8® da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 8®, § 1® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 2®, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 8®, § 3® da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8», § 30, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 3®, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 3®, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 8®, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 8®, §4®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §5® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §5®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, §5®, da MP 936/2020.

Art. 8®, §6® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8», caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, caput, da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 8®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8®, caput, da MP 936/2020.

Art. 8®, caput, e §7= da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 9°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 9® da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 9® da Lei n= 605/1949.
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Art. 9» do Decreto n» 66.408, de 3.4.1970.

Art. 9», § 1», da Lei n= 5.889, de 8.6.1973. Rubrica
Art. 9», § 2", da Lei n= 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9», § 5» ,da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9", §2» da Lei 6.019774, com a redação conferida peia Lei 13.429/17.

Art. 9", alinea "a", da Lei n° 5.889, de 8,6.1973,

Art. 9», alinea "b", da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9», caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 9°, caput, do Decreto-Lei n" 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n» 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 93, § 1», da Lei n» 8.213, de 24.7.1991.

Art. n" 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §1° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §2° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4° da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto n° 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3° e 7° c/c artigo 24 da Lei n° 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1° e 4° da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada peia Lei n° 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987,
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®, §5®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 3®, 7®, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990,

Arts. 5®: 6®, § 2® e 14 da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®: 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020,

Lei n® 10,101/2000, art. 6®, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPEÇIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISÇOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS

NR-13 ÇALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 ÇONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OÇUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO ÇONTRA INÇÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SÃNITÃRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO

NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÃRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÃRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÃRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARÃÇÃO NAVÃL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 11.779.667/0001-50
Razão SociaiiDiSBL papelaria ltda epp

Endereço: rua 18 de novembro /197 / fabril sao luis

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/02/2022 a 19/03/2022

Certificação Número: 2022021801182000362261

Informação obtida em 18/02/2022 01:18:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 11.779.567/0001-50 Inscrição Estadual: 12.096488-0

Razão Social: DISBL PAPEURIA LIDA ME

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO

Número: 197 Complemento:

Bairro: FABRIL

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65020190 DDD: Telefone: 32441347

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

47í;,Qnn : COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
i ÁUDIO E VÍDEO

a773Rnn ? COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
i PESSOAL

4773300 i COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4742300 ! COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

íTiQRQQ > COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS

i 4729699 ' COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EMI  ! PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
j 4763602 I COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

47S4701 I COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4763601 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4789007 i COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4781400 I COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

^789005 i COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

i 4761001 í COMERCIO VAREJISTA DE UVROS

1 4751201 i COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
I  ? INFORMÁTICA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 29/12/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 26/02/2014 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 25/01/2022

Número da Consulta:

Nüvt ConsijllT

Desenvolvido peta Sefaz/COTEC ■■ 2005-2012

aplica coes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSIntegra/consultaSIntegraResultadoConsulta.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISB"L PAPELARIA LTDA

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:55:37 do dia 29/12/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/06/2022.

Código de controle da certidão: 1FF6.EA79.6CD9.DA80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDEFtAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISB'L PAPELARIA LTDA

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:55:37 do dia 29/12/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/06/2022.

Código de controle da certidão: 1FF6.EA79.6CD9.DA80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006617352021

Validade: 19/03/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
TURÍDICA. DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DF.
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 11.779.667/0001-50

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 90410008

Razão Social: DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO

Número: 197

Bairro: FABRIL

Complemento:

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65020190

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 19 de novembro de 2021 ?s 15:17, sob o código de
autenticidade n« 7B56ADBF0D4851982628F6ED33F768D2.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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IN.STKliÇAO NÍ>RMA IIVA N". «04/20l5-<;.S 25 DE NOVEMBRO DE 2«I5.

Inütitui cronAonima para implantação tia

Certidão de Regularidade Eiseal Dnificada

como documento único para comprovação

de regularidade Iiscal perante este

Município, ressalvados os casos previstos

arl. 262 da Consolidação das l.eis

Tributárias do Munícipio de São l.uís.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA. no ust> de .suas airibuiçôes legais, e
de conlVirniidadc com o artigo 3", parágralb linict». inc!.so I. da Consofidavào das l.eis

rribulãrjas do Município - Cl. IM. Decreto n" 33.144. de 28 de dc/embro de .2(107. e

CO\.SII)ER.\NI)<) que o Município de São l.uis. jxir inierincdio tia Secreiariu

.Municipal dc Fazenda, adquiriu novo .sistema de adniinistiaçào tributaria, em fase dc

implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais berielkios, profKireioiitru a unilicaçãt»

di> eadaslro Itseai municipal tcom integraíízaçào das inFormações oriundas üt> cadastro

imobiliário c do cadastro mobiliário) para maior controle e monitoramento tio )sis.sivo

muiucipál:

CON.SIDER.ANDO que em razão dc rclcrida implantação o Município dc São Luís

mganou meios sultcientcs pari deixar dc wspedir certidões de regularidade que tenham

|x>i bi.sc unicamente os dadt s do cadastro mobiliárir}. denominada "certidão neaativsi

dc dívida ativa relativa aos débitos de ISS c TLVF"";

CO.N.SlDER.'\Nl)() que na legislação federal c municipal não há qualquer prcv i.sào

acerca da certidão c.specírica anteriormente utilizada, mas tão stimeníc â certitlào de

regularidade fiscal, cabendo a cada ente iributaule delinir as regras espccilieas .snhrc os

documenttts sob sua competência, sendo a certidão unilleada já utilizada no âmbito

SrtT»'tArtA Mtinjrip-tí <í.« ift* l-itt*; SKMFA/

Av n" 1 IKttrrn tic J-.it»».t - ,s.io Liií« /TaM; 32I2BH?
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federal c estadual, tal qual cnt demais municípios cm que jâ sc dispdedc teciuilugía para
comrole de cadastn» ímico;

CONSIDERANDO que a fllosona de inicgralí/açào adoudís aicstlta na ação de
.síincamenio do cadastro do Município dc São l.uís. que c prioriiãria no cscofx. dc
construçãt) de um Cadastra Pécnico Mulíinnalilárií» Municipal, a ser utilizado como
lerramema pani a organização da.s infomiaçòcs rcrcrcnics ás residências, condomínios.
mtrae.strutura. prcdircs. cquipamcnnKS c scr\ iços púhlíctrs. bem como outras inlornuiçòes
que atendam as necessidades de vários órgãos na gestão do munieipio. pa.ssiindu-,se a
dispor, assim, dc dados fidedignos da tnalha lundiária do munieipio e de seus municipes.
podcndo-se aluar com mais elicácia e etclividade no planejamento c na execução das
ações propostas:

CONSIDERANDO que a nova íllosolla dc iniegrali/ação adotada auxilia igiKilmcntc na
otimização <los mecanisttios dc arrecadação municipal, com vistas à cobnuiça baseada em
utna política dc justiça liscai. emm eoncção de dado.s nelcrenles ao sujeito passi\o cítos
par.i!nctros que comjiocm a base de cálculo dos tributos, inclusive com implementação
lie proiidcncias para ciêlivação de recolhimento dos tributos decorrentes das
transícrcncias dc imóvci.s c avcrbaçõcs de proprietários atuais dos imóveis:

CONSIDERANDO que. dtvsde a adoção de referida medida, vários foram os

requcriraeiiios administrativos apresentados, com o fim dc que a certidão cs(K-cillca de
regularidade de débitos mobiliários pudesse ser expedida, diante dos diversos débitos
imobiliários que pa.s.sanim a impedir a comprovação de sua regularidade fiscal:

CON.SIDERANDO o argumento exposto por esses contribuintes, de que não liouve
comunicação previa acerca da altcraçàa de lllosoUa da expedição das ecrtidõc.- d*,
fegularidade liscai. estando habituados a fazer prova dc regularidade nscal por meio di s
documentos amerionuenlc emitidos, o que vem lhes causando cntrav cs para cmisecução
de suas atividades:

C f)\.SIDERANüO os termos do proces.so administrativo n" .11.539/2015. em qüc o
Secretário Municipal de Governo maniíeslou-se favoravelmente ao pedido de concessão

'« I u 1 ir».i MciiitiJM! il.i l-.WiTiil.t lie S.io ( nw SI-MI-AZ
A\ ,í.ii.m-mliih,i í,4f>.Vt SOJ. iUim>avr.itiiii.i Sü» l.uís / Tet: (<>«) S2!2«lS7
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Uc pia/Ak para que oíí ctMUrihuiiue?» sc adcquem m> no\o motielo de ccriidão única de
rcjí ularidade llseal;

C(»NSI1>i:haM)0 a pílítica de boa-íe que se lem como dirctri/ neste Município, que
jiisliika os diálogos com as empresas contribuintes para iiúplcmcntavcu» de medidas que
auxiliem no inerentenlo da arrecadação inunicipal garamindo-se o (.iesetndh imento da
econiMiiia liido\ ieensc. com o ámseqtscnie melhoramento nas áreas de compeícneias !ins
deste eme:

C ííISSIIJfjRANDO a necessidade de conciliação dosdtrciíos esculpidos nos disp)silivt>s
do nrt. 5^ XSXIV. "h'\ art. 37. arl. 170. art. 156.1 e I! da C onsiiiuiçào í-cderai. art. 2ü5
e 12.3 do Código fVilnitário Nacional arl. 260 e ss. da Consolidação da.s l.ei.s Tributárias
do MunicípK> c demais legislação que rege a c.s{>ccic

l',XI*EI)E a .seguinte Instrução Nortnatica. nos seguintes teTm0.s:

Art. 1". í ica definido como termo final para implantação da Cenid m dt> Regularidade
Fiscal ( nillcuda Municipal, como único doçuniento Itábil piri compnnação de
regularidade fiscal com este liitie. o dia 24 de março de 2016.

I arágrafu Knico l icam ressalvados os casos de certidões de regularidade prcMStos
no arl. 262 da Con.solidação dá<s t.eis Tributárias do Municípit).

Art. 2". Quando dos rcqueriiilentos para e.spcUição de Certidão de Regularidade Fiscal
l nifícada Muiiietpui. a consulta será feita pelo CNFJ/CPF do contribuinte, em relação
ao.s débito.s tributários constituídos c iançado.s no cadastro niohitiário e imobiliário.
eonjuntamenie.

Art. .3". bomente enquanto náó exaurido o prazo previsto no Art.!da presente In.struçào.
poderão ser cxpcdida.s certidões de reaiilaridade fiseal especificas, corn consultas
direcionadas exclu.sivamentc ao cadastro dc dêbito.H fiscais mobiliários.

Sicr I srt.i MtiSi.ofj.i! tU } .i/i-tul.! íIi- S.m l,m<, SCMrAZ
Av (;ti..)w-iHÍiiÍM 1!" I 4'i'i/t Sn.í. S.-s<>I.ui-./Ti*l'tSIJ}:32!ai4?
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Art. 4". N<i caso ilas ccríidòes expedidas nos icnnos do An. 3". da presente Instru#©.

sejam ptxsitiva-s. negativas ou positivas com efeitos dc negativas, o pra/o dc \ alidadc iiüo

excederá o icmio linal do cronograma previsto no art. i'de.sta Instrução.

Ari. 5". As ecmidõtís expedidas na forritít do Art. 3". da presente Iii.struvão pt>c!crão ser
di.sponihilt/ada.s eleironicamenie. ptír meio do portal tie serviços da Si.MfAX,

Ari. 6 f sta Instrução Normativa entra em vigor na data de .sua pubiícaçàt).

Ali, 7". Revoga-.se as disposições em contrário.

Art. N". De-se ciência a Secretaria Adjunta de (ie.ssão Tributária c á Superintendência da
Arca de liilormática. para imediata implemcmação e comroic d ts regras da prc.scme
Instrução.

KAIMUNDO .lOSÉ RODRIGUES IM> NASCIMENTO

Secretário Municipal da Iraseenda

SivfiM.in.i Miiot» ipai tl4 tk» S,«i 1 ria S¥M¥A7,
Av. l.r>lM H.omuk'I dtíniír ííào UiiSjí Tiolt ( H) i i47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 240219/21 Data da 23/11/2021 09:11:09

inscrição Estadual: 120964880 CPF/CNPJ:11779667000150

Razão Social: DISBL PAPELARIA LTDA ME

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, 197 CEP: 65020190 - FABRIL

^1^*0101000: (98)32441347 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venhiam a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
fittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^iple Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/12/2021 09:43:55
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N9 Certidão: 083048/21 Data da 23/11/2021 09:13:00

Inscrição Estadual: 120964880 CPF/CNPJ:11779667000150

Razão Social: DISBL PAPELARIA LTDA ME

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, 197 CEP: 65020190 - FABRIL

|relefone: (98)32441347 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n^ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/12/2021 09:48:46
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Fones Conttti

Endereço; RUA OEZaTO DE NOVEIffiRO. Cofr^ememo:, N.*; 197, Bairro: FABRIL, Cirtode: SSo Li4s, Estado: MA CEP; 65020190, Teteferm: pS)
32441347

Conia

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0W1

1.01.01.02.01.0002

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03,01.01,l»01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.l»01

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0(»3

1.07.04.01.02

1.07.04.01.02.(KX}3

1.07.04.01.02.0004

1.07.04.01.02.M05

Oeecrfçêo

Ativo***

A5vo Clrctiante

Oispor)t>Ídades

Numerário* wn Espécie

Caixa Gerid

Caixa

Bancos

Conta* Corrente*

Banco do Brasil AG-16^ CO 39.112-3

tnyes8rtiffi>4o« Ourocma/B8

Cientes

Ciente* Nacionais

Duplicatas a Rec^ter

Cientes Diversos

Estoques

Estoques em EMiMscimentos Prdprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Alvo nfto Circutante

ImobtaKto

Bens «n Operação

Bens UMzados na Produção e/ou Pre*taç#o de Serviços

Equipamentos. Máquinas e InstMaçOes Industriais

Bens Nêo UWzados na ProduçSo e/ou Prest^ão de Serviços

Eqtsp«nenios e Máqiinas

Móvelt e Lftensilios

Torrem»

31/12/»»

3.458.963,45 D

Z454.660,41 D

742.798.99 D

94.658,82 D

94.658,82 D

94.658,82 D

648.140,17 D

648.140,17 D

7.916.» D

640.223,89 D

900.752,70 O

900.752,70 D

900.752,70 D

900.752,70 D

811.108,72 D

811.108,72 D

811.108,72 D

811.108,72 D

1.(»2.303,04 D

1.002.303,04 D

1.(N]2.303,04 O

198.203,04 O

198.203,04 O

804.100,00 O

199.100,00 D

415.000,00 O

190.0(»),00 D

Data de Encerramerto; 31/12^(^0
VMor de/Uívo e Passivo: R$ 3.456.963,45 (T^ Mhdr» Quah^or^os a C^iqQerda e Seis Ml N<wecar4ot a Seaaanta a Trttar Raais e Quarenta e Ctoco

Centavos).

S8o Lu»-MA 31 <to Oe»mÍ3ro <to 2020

MARiA DE JESUS COSTA SA

StXIA ADMINiSTRADORA

CPF S29.1W.213-53

JONCIVALOO DA SILVA REIS
TEC EM CONTABIUDADÊ

CRC-MA010827A3-2

«eyjnd* fax», 10 de rneio da 2(1S1
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eíderaço; RUA C^CXTO DE NCA/EMBRO, CompkHnanto:, N.*; 197, Bairro: F^Rlt, Cidada: SAo Uái. Estado: MA, iSUMUSO, TeMcme; (98}

Conta DaacrIçAo

2  **• Passivo***

2.01 Passivo CirciJante

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo

2.01.01.01 Fomecedwes

2.01.01.01.01 Fomecerrnres NacionaiB

2.01.01.01.01.0030 LEOMORA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

2.01.01.01.01.(»49 ALAPLASTtCOS IND.E BENEF DE MAT PLAST.LT

2.01.01.01.01.0060 CCMylERCIAL RDFE LTDA

2,01.01.01,01.0052 8 M ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

2.01.01.01.01.0063 JONEUO COSTA

2.01.01.01.01.0065 POTIGUAR MAT DE CONSTRUÇÃO LTDA

2.01.01.01.01.0062 V. S. DE ARAÚJO COMERCIO

2.01.01.01.01.0063 REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA

2.01.01.01.01.0076 MATEUS SUPERMERCADOS S A -MIX JOÃO PAULO

2.01.01.01.01.0092 BIK BMIBINI IND.OE ARTIGOS ESCOLARES LTO

2.01.01.01.01.0094 GRW^SET - GRAFICA E EDITORA LTDA

2.01.01.01.01.0C«6 JAPAN STAMP DISTRIBUIDC»?A DE MAT.t« PAPE

2.01.01.01.01.0103 MEGA QUÍMICA IND. E CCMERCIO EIRELi

X01.01,01.01.0104 J. S. MACHADO INDUSTRIA E C05KRCI0 LTDA-

2.01.01.01.01.0111 SPOLU-BENESSE DO BRASIL LTDA - EPP

2.01.01.01.01.0118 FENIXINDUSTRI/U. CK POLÍMEROS LTDA

2.01.01.01.01.0126 ELETRO MATEUS S A - MERCADO CENTRAL

2.01.01.01.01.0130 PLÁSTICOS MARANI«NSE LTDA

2.01.01.01.01.0148 UNIVERSAL INFORMÁTICA SAO LUIS SHOPPING

2.01.01.01.01.0152 FORM BOB PAPEIS LTDA

2.01.01.01.01.0167 X SUPRIMENTOS E COMERCIO LTDA

2.01.01.01.01.0163 D C G SAUItPAIO E CIA LTDA

2.01.01.01.01.0184 B. DE J. COSTA SODRE - COMERCIO - NE

2.01.01.01.01.0166 SO ACO INDUSTRIAL LTDA

2.01.01.01.01.0189 STALO BAURU MOTIUARIO ESCOLAR LTDA

2.01.01.01.01.0180 C. LA<^S E CIA LTDA

2.01.01.01.01.0191 POLYCART IND C<»l MANUF DE PAPEIS LTDA.

2.01.01.01.01.01WI JOSELANDIAV SILVA

2.01.01.01.01.0193 A, J. DE MORAES BRITOAUE MOIELPLAST

31/12MI20

3.454.963.45 C

175.809,46 C

175.809,45 C

141.588,31 C

141.588,31 C

740,08 C

757,62 C

678,96 C

1.267,38 C

408,96 0

1.772.67 C

1.190,00 C

1.0(»,S0 C

661,43 C

20,37 C

687,36 C

M1,55 C

3.171.68 C

1.699,77 C

1.772,76 C

2.127,72 C

1.345,12 C

184,67 C

299,00 C

1.753,34 C

143,20 C

1.021,81 C

6CN>,00C

749,32 C

8.260,52 C

329,50 0

1.(^,48 C

559,26 C

2018,00 C

Data (te Eiicerramerm>: 31/12/2{â0
Valor de Mivo 8 Pasaiyp: RS 14456,963,45 (TrOs MWiOm Quabocentos e ChK^Mnta e Seis Mil Novecentos e Sessenta e Três Reais a Qumenta e anco
Centavo»).

S#o Lui»-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-63

JONCIV/V.OO DA SILVA REIS

TEC EM CCM4TABIUIMDE

CRC-MA010827/0-2

•egundeMa, 10 d» mno de 2021
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Bidereço; RUA CSZCMTO DE NOVEM^O, Coinpimento., N.*: 197, Baint); FABRIL, Cidade: Ste Luis, Esta<to: MA. CEP:65020190, Tai^>na; (98)
32441347

Conta

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

Z01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

Z01.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01

Z01.01.01,

2.01.01.01,

2.01.01.01.

2.01.01.01.

2.01.01.01.

2.01.01.01.

Z01.01.01.

2.01.01.01.

Z01.01.01.

2.01.01.01.

2.01.01.01.

Z01.01.01.

Z01.01.01.

1

Deecrtçâo

.01.0194

LOI.ffiMI

1.01.0213

1.01.0214

1.01.0216

.01.0217

.01.0lffi9

.01.0271

.01.0276

.01.0277

.01.(078

.01.0281

.01.(082

.01.0283

.01.^185

.01.(086

.01.0287

.01.0288

.01.(089

.01.(091

.01.0293

.01.(094

.01.0297

.01.(»(»

.01.0305

.01.0306

.01.0308

.01.0314

.01.0315

.01.0^0

.01.0326

.01.0330

.01.0332

.01.0333

MENDES E LAGES LTDA

LOJtô AMERICANAS SA

CORTIARTE QUADROS & CORTICA LTDA.

KBF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CE INFORMAT

ELETRO MATEUS S A - S O FRANCISCO

CANTINHO DOCE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA

AR(^LTDA.

SU2ANO PAPEL E CELULOSE S.A.

MATEUS SUPERMERCADOS S A

PLASTIC INO. e COM. DE MAT. P/ ESCR. LTD

TRACK COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO L

NACIONWl eletrônica LTDA

E C MMA SANTOS COMERCIO - ME

MACMORGADO

CIL COM. DE INFC»?MATICA LTDA

GUILHERME CALDEIRA STEFAN0VIC2

ANIN INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA

R V COMERCIO EIREU - ME

AMPLAMAR COMERCIO LTDA EPP

CAR80PLASTICOS LTDA.

LEITE CATOSSI LTDA

NOLECON COMERCIO MATERIAL DE UWEZA LTD

EMBRAMEOICA PRCfflUTOS DE LABORATÓRIOS LTD

MMCRO ATACADISTA SA

CASA VERTC LTDA-ME

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE CXMPUT/MDOR

G ALVES CIA LTDA ME

ODEOUVEIRAFERRO

ELGINS/A-MOGI

FR ARAÚJO-ME

««QANETO ALIMENTOS EIREU

OJC COMERCIO LTDA

SLVrtA MARIA AZEVEDO PEREIRA

RAFAEL ELETRO LTDA

3V12/Xm

3.030,32 C

1.399,07 C

1.^43 C

1.881,70 C

1.784.80 C

«8,45 C

364.10 C

11.KI9,72 C

9.182,64 C

1.797,67 C

06,63 0

1.568,60 C

1.061,85 C

1.049,60 C

470,07 C

741,50 C

1.0C»,51 0

63,00 C

1.:»6,97 C

1.097,70 C

605.11 C

227,15 C

^,(«0

680,30 C

549,96 C

2.444,72 C

3.385,60 C

6.(^,51 C

1.461.(» C

240,00 0

i.;»5,oo c

2%,93C

5.409,49 C

120,00 0

Data de Encenamento: 31/12/2020 ^
Valor de Ativo e Paaaivo: R$ 3.456.963,45 (Trêa MÍSióes Quatrocentos e Cinqüenta e Seis Mil Novecento» e Seaaenta e Trèa Reais e OuMrerda e Cinco
CerMvos).

S8o Liia-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARIA DE .«SUS COSTA SA

S(3CIA ADMINISTRADORA

C3V 629.18SZ13-63

JONaVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABIUDAIXE

CRC-MA 010827/0^

•agunda-iBiNk 10 de mtdo de 2021
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Sio Udt, Estado: MA, CEP: 65020190, TaisCoiw;

2.01.01.01.01.0335

2.01.01.01.01.0336

2.01.01.01.01.0337

2.01.01.01.01.0336

2.01.01.01.01.0341

2.01.01.01.01.0342

2.01.01.01.01.0343

2.01.01.01.01.0344

2.01.01.01.01.0346

2.01.01.01.01.0346

2.01.01.01.01.0350

2.01.01.01.01.0360

2.01.01.01.01.0369

2.01.01.01.01.0371

Z01.01.01.01.0374

2.01.01.01.01.0379

Z01.01.<»

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.03

2.03.01

Z03.01.04

Z03.01.04.01

2.03.01.04.01.aM1

Z07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

Z07.04

Z07.04.01

Z07.04.01.03

Z07.04.01.03.0001

2.07.04.01.03.0002

Dsscrlçâo

ARMAZÉM MATEUS S.A. - CD2

MASTER CC»*ERCIO IMPORTAÇÃO Ê EXPORTAÇÃO

MUNDIAL COMERCIO DE PRESENTES LTDA

MAQAZH^ LiUANI S.A

JEMIUAOA SILVA

CLARO S/A

JACARÉ MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA

R. OLIVEIRA SUPRIMENTOS PARA INFCXtMATICA

M SILVA ARAÚJO COMERCIO-ME

REFRICENTER REFRIGERAÇÃO LTCWL

SHOP GRUPO S.A.

K8F CC»I DE EQUIPIXE INFOR LTDA F3

G B DOS SANTOS DE SOUZA

BRJ SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA EIREU

WEO HO^ílTALAR LTDA

J R O BRANOAO EIREU

Obrigações Tiaijrtiista», F^evldendárias e FItcrt»

Obfigaçôe» Fiscais

Simples a Rec(4ier

Passivo nAo Circulante

Obngaçôei de Longo Prazo

PaHcebanentos de Impostos

P»celwn«tl» Sin^jtes Nacional

SbnpMs Nactonal ParcaMm«rrto

PsMnOnio Uguido

CapNd Rerdizado

CnM Social

Capital SocM de Domiciliados e Reiridentes no País

Ca{^ Subscrito cto Domidliadasc Rasidemes no Pala

Reservas

Reservas

Resenos de Lucros

Reserva Legal

Reserva Estatutária

31/120028

734.24 C

6.690,66 C

815,62 C

510.00 C

4.194,96 C

60,00 C

1.546,95 C

5.857,00 C

1.105,00 C

40,00 C

1.224,51 C

2.499,00 C

3.600.00 C

1.163.51 C

4.103.01 C

3.840,77 C

34.221,14 C

34.221,14 C

34.221,14 C

70.746,01 C

70.746,01 C

70.746,01 C

70.746,01 C

70.746.01 C

3Z08.407,99 C

160.000,(M C

160.000,00 C

160.000,00 C

101.000,00 C

3.048.407,99 C

3.048.407,99 C

3.046.407,99 C

32.(M0,00 C

127.431,45 C

Ma dfa» Encwrrwnmto; 31/12/2020 ̂ "
VMor de ̂ívo e Passivo: R3 3,456.963,45 (Três MiiSes QuMnocerdos # Orstüerda a Sids bH Novec«tdos e Sessenta e Tris ftaahi e Ckmmntm e Chico
Cttdavoi).

Sio Luis-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA AMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONT/^IUDAM

CRC-MA 010827A3-2

tagwids-Mra, 10 de maio de 2021 Conánus...



Balanço Patrimonial
EmprwM: tXSB L PAPELARIA LTDA EPP - 11.r79-667«001-50
NIRE: 21200187798 - Otó: 1W02/1987

Praf. Art«j«tub3-MA

Folha

Riíbrto Th
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Fortes ContibH

EiKtotvço; RUA DEZaTO CME NOVEM»iO, Comptemwito:, N.*: 197, IMro: FABRIL, ddaoto; São U4S, Estada MA, CEP; 8»a0190. Tatoteiw: (M)
32441347

2.07.04.01.03.0003

2.07.04.01.03.0004

2.07.04.01.03.0005

Dsscrtçlo

Reserva para Coníngénctas

Reserva de incart. FIscato - Ooaçdes e Subv. para IrrveMm.

Reserva de Lucros a Rerdizor

31/1212030

sso.n)o.oo c

183.656,88 C

ZtS5.319.66 C

ttota de Encemanento; 31/12/1^120

Vrrior de Ativo e Passivo: R$ 3.456.963,45 (Tris MWKtos QtMtoDav^ e Onr^tonta e Seis MH Novecentos e Sessenta e Três Retos e Quarto^ e Cinco
Centovos).

Ste LuitoMA, 31 (to Dezembro de 2020

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.186.213-63

JCWCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CCHTrjMSIUDAOE

CRC-MA 010827^2

teguntoHtora, 10 d* maio ds 2021



Pref. AnaJdtubiHMA

Ctemonstraçâo do f^esultado do Exercício p°'ha ,1,04^
Empfwa: DÍ®B L PAPELARIA LTOA EPP - CWJ: 11.779.M7/0001-60 Rlíbfica (}-
NWE; 212001677» - Date; 16/02/1987

Estabeiecúnentos Todos; Certrcw d« Resultado. Todos
RUA DEZOITO DE NOV^iMWO, N.*: 197. artro: FABRIL, Cidade: Sto Luis, Estado: MA. CEP: 8S020190. Triaione:

{♦) 010
010.01

010.01.02

3.01.01

(.) 020
I£m.01

(^.01.01

3,01.01.

020.01.05

3.01.01

(-} 030

(-) 040

040.01

3.01.01

3.01.01

040.04

3,01.01.

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01.

3.01.01

(«} 060

{-) 070

070.01

3.01.01.

3.01.01.

3.01.01

3.01.01.

3.01.01

3.01.01

3.01.01,

3.01.01,

070.1X2

3.01.01,

3.01.01,

070.03

01.01.00»

01.03,0002

01.03,0007

03.01

».01.0ÚC£2

03.07

(a.07.0001

03.07.0004

03.07.0«I6

03.07.0» 5

M.07.0017

,07.01

.07.01.0008

07.01.0013

07.01.0042

07.01.0048

07.01.0^

07.01.0062

,07.01.0072

07.02

07.02.0010

Oworlcio

Rente Bruta Operacion»

Fateramento Pmd. Merc. e Serviços

Ventes de Mercadorias

Recate da Revenda de Mercadariu rx> Mercado Interno

OeduçOesda Receita

impostos FMurates

ICMS

ICMS

Simples

Simples Naoonal

Reo^LhMda

Curte Mercad./Serv7Produtos VervUdos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias VenrteM

WCMV

Curte dm Unidades Imotriterlas Vendidas

Oupesa AcMsstraOva

Combustível

TeMnie

Agua e esgoto

Material de Expediente

ImpostiM e Tioas Oiveisos

Lucro Baito

Despesas Operacionais

Despesas AdmMrdradvas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Serviçtxi Pretesdoa Pessoa Física sem Vinculo Empregrdicto

FGTS

Outras Despesas OpruacioniHs

Efiergia El^ríca

TelellMMis

Softvaares

Irtemrd

Despesas com Vendas

Despesas de Vendas

INSS • Piwteenda Social

Despesas Trtxterias

Página 6 de 9
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Fortes Coftebí

(98) 32441347
01/01/2020

a

31/120020

787.268,96

787.268,96

787.M6.96

787.268,96

27.183,38

27.183,38

2.107,N

Z107.88

25.075,49

25.075,4»

7«>.08S,5B

561.401,75

490.035,40

490.035,40

490.035,40

71.366,35

71.366,35

12.851.91

6.613,96

166,83

42.880,16

8.853,87

196.683,83

71.262,38

61.093,37

61.093,37

15.098,48

2»9,00

33.724,60

8.768,36

Z077,84

379,00

816,09

877,94

877,94

877,94

7.819,12

Ste LuMMA, 31 da Dezambro de 20»

MARIA JESUS CIDSTA SA

SÓCIA ADIrUNtSTR/MXIRA

CfV 529.185.213-53

JCWaVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONT/UKUIMXXE

CRC-MA01(»27/O-2

sagundaJtte 10 de maio ds 2021



Pref. Ana

Demonstração do Resultado do Exercício po'ha J ^
fâfionM»:DISBLPAPa>tf«ALTDAÊPP-C»ff'J:11.T7».667/0(»1-KJ Rubrica {p Fort#
»«ÍE: 2120016779B - Oote: 16Att/1987
EstatMtediiMnfa»#: Tottcw; C«r«t» d« ResuKado; Tork»
Ewdawco: ftUA OEZOITO tm >«3WBMW(0, N.*: 197. Satrro: Cadad#: SSo UjI». &rtado: MA. CEP: M(tt0190. TiÉ»>ong: (88) 32441347

Página 7 de 9
Folitt: 173de 174

iMi»iy ■ ■

3.01.01.07.03

3.01.01.0r.03.tHl11

070.04

070.04.02

3.01,01,M.01

3.01.01.(».01.a»6

3.01.01.M.01.0008

(=) 110

(») 150
{-) 200

Dascríçéo

Despesas in&utanas

tinposK» e Ttwas CMvers»

R«si4ta(k> Fmwiceíro

Despesas Financebwi

Despesws Pjn«K»^ias

Jltfos Pagos e/ou Incorridos

Juros, Comiss e OiArss Desps Bmcérias

Res. Ai4es tSmt ParOc^M^Oes e Contrt».

Res. lmp.RerKia e Cknibti. Socitd

FtesuifB(to U<Mdo do Exercido

Sâo Uiis-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARIA OE JESUS COSTA SA

SÓCIA AtMiiIPlISTRADORA

CPF 529.1$S.213-S3

JCXCIViMJDO DA SILVA REIS

TEC EM CC»frABIUDAI«

CRC-MA 010827A>2

SaoundeSsita, 10demaiodsZ12t



Pref. Ana)etuba-MA

Análise peios índices do Balanço po'ha__Jjo^ PfiglWfi í
Empo»»: D«38 L PAPELARIA LTD4 EPP - OIPJ: 11.779.667«3001-50 Rubrica Qp_ FortM Co
Mte/Ano; 12/20:H)

EntterBço: RUA OEZOITO DE NOVEMBRO, Completnerto:. N.®: 197, Beãrro: FABRIL. Cidade: São Luis, Estado; MA. CEP: ̂020190. TeMone; (98)
32441347

En(Kvid«TM«to Total [(c201 +c203)/c1]

C( 175.809.45 + 70.746,01 )/ 3.456.963.45 ]
CKuBta) a empresa se encfi^dou em retação ao sau ativo. Quanto menor melhor.

(%D do Ativo dOSVclOIOI

760.085,58/742.7a},99

Quamtaa empresa vendeu para cada R$1.00 de inv^mei^taU. Outmto m^. mi41mr.

LkHiidez Conwta c101/c201

2.454.660.41 /175.809.46

Ouw4o a empresa possui de Ativo Ciroilante para cada R$ 1,00 de Pasttivo Circutartie. Ckianto rrmor,
melhor.

Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203)

(2.454.860,41 ♦ 0,00)/(175.809,45 + 70.746,01 )
CKiarao a enfqjresa pmtsui de recursos para cada RS 1,00 (ta rtivida do re^zavei a kmgo prazo. Outatio
maor, mtahor.

LkpM^ bnertitaa c10101/t^1

742.798.99/175.809,45

Ctaaito taspwiMM tiTMKHmamanta para saldar irassas divkte» de Curto Prazo. Quanto maior, mãwr.

Margem Li^tida (d2iX)/d030)*100

(127.431,45 / 760.085,58 )*100
Quwrto a witorasa oMem de kiao para cada R$100,00 vendidos. Qu»^ maior. m^Mr,

Rentabitictade do ASvo (d200/c1 )*100

(127.431,45 / 3.m963.45 )*100
a empresa obtam de lucro para cada RClOO.OO de investimento total.

Quartiomtaor. melhor.

Solvência geral c1/(c201-k203)

3.456.963,« /{175.809,45 + 70.746,01 )
Grau de gar«itia que a empresa dispõe em Ativos (tmais), psra pagametto do totta de su^ dMdas. ckianto
maiomalhor

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CF^ S:;». 185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABIIJOADE

CRC-MA010827«>2

qutiita-fwa, 31 de dezsrrSwo de 20%



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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frei. AiMjetu^MA

Riibrica

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISB'L PAPELARIA LIDA - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE({

Nome

51553082320 JONGIVALDO DA SILVA REIS

52918521353 MARIA DE JESUS COSTA SA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2021 11:59 SOB Na 20210647477.

PROTOCOLO: 210647477 DE 11/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103273750. CNPJ DA SEDE: 11779667000150.
NIRE: 21200167798. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020.

JUCEMA DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12103272885 em
11/05/2021, protocolo 210647434. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (littp://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

21200167798

11779667000150

São Luís

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

30 de Livro Digital

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

51553082320

52918521353

Nome

JONCIVALDO DA SILVA REIS

MARIA DE JESUS COSTA SÁ

MA10827-0

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/05/2021 11:43:32 SOB N»
20210647434.

PROTOCOLO: 210647434 DE 10/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12103272885. NIRE: 21200167798.
DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

JUCiMA Florencio Brandes Neto
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 11/05/2021

A validade deste documento, se ui^resso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Pref. An^tuba-MA
Folha JboQf

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 174 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 174
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n" 009,
referente ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício
social em 31/12/2020, da firma DISB L PAPELARIA LTDA EPP, estabelecida
no(a) RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, n° 197, bairro FABRIL, CEP 65020-190,
cidade Sâo Luis, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 11.779.667/0001-50 e
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n" 21200167798
por despacfio de 16/02/1987.

São Luis-M/V, 1 de Janeiro de 2020

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2



Praf. An.

Folha

Rubrica

ituba*MA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 174 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 174

em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n" 009,
referente ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício
social em 31/12/2020, da firma DISB L PAPELARIA LTDA EPP, estabelecida
no(a) RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, n" 197, bairro FABRIL, CEP 65020-190,

cidade São Luis, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 11.779.667/0001-50 e

registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n" 21200167798
por despacho de 16/02/1987

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2



Pref. Anajatuba-MA

Folha

Rúbrita l ■(-
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por;

AÇAO D0(S) ASSINANTE(

51553082320

52918521353

JONCIVALDO DA SILVA REIS

MARIA DE JESUS COSTA SA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/05/2021 11:43:27 SOB N*
20210647434.
PROTOCOLO: 210647434 DE 10/05/2021. NIHE: 2120016779B.
DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

Florencio Braades Neto

iJUCrCrfA RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 11/05/2021



Pref. Anajatuba-MA

Folha Vc)0^
Rubrica ( (—

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional icíentificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JONCIVALDO DA SILVA REIS

REGISTRO : MA-010827/0-2

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF : 515.530.823-20

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo GRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 05/02/2022 as 14:35:15.
Válido até: 31/03/2022.

Código de Controle: 7533.3291.5538.0037.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



Pref.An«j«tub3-MA „
Folha Unn Paginai de2

Nota» Explicativas da» Dwnofistraçôe» Contíibei» em 31/12/20)^^^ /íu ^
Empresa; aSB L PAPELARIA LTC^ EPP - CNPJ: 11,779 667m001 -SO Foitts ContàM
EnrJereço: RUA 0E201T0 <X. NOVEMaíO, Crmiplemento;, N »; 197, Sairro: FABRIL, Ckfade: SAO LUIS, Estado; MA. CEP: 6802010). Telefone: (98)
^441347

MRE: 21»Íai6778B - C^: 16«)2/1987

íitote 1 - Contexto C^areoionel
h emtptesã «aBL PAPEIABIÂ LTDA SPP, sediada ns fea Seaoitô d« Novesibro, cc^lemento ^"197, Bxítro
rabril. Cidade Sio Lbís-MA, CEP 65020-190, te» cc«>o atividade principal Comércio varejista de artigo»

de paíMlaria e está «m plena atividade desde 18702/1987.

£t»t* 2 ~ Bbm de Pr^^pereçCo • AciresiKitadio de* Í>«im»i«txadÕ«s Pinenoelrae
A easpresa OISBL PAPEIASIA I.T0A EPP elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis;; dC
éitercicío finde em 31 de detembro de 2020 de acordo cam a ITG 1000 - Modelo Contábil pata MicroetE^resa
e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conserbo Federal de Gcntabilidade (CFC3.

Mote 3 - Práticas Cont4d>eis

3.1 - Sisponibilidadés
Corresponde a contas vinculadas ao Caixa ou equivalente de Caixa que pode» ser converaivel «» ««seda

corrente e co» risco insignificante de mudança de valor. Os valores apresentados estão deiKinstrâdos
pelo valor oriqinal, atualizado até a data do Balanço Patriaanial.

3.2 - Kstogfoes

A empresa dispõe de a» variado estoque dé aatetiais: e artigos de papelaria.

Mota 4 - Patriaânto láquido

4.1 - Oiviaâo ào Capital Social
O capital social é de RS I60.000,00(cento « sessenta mtl reáís), divididos «m 160.000 (cento e
sessenta mil cotas) no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas,
distribuindo-se da seguinte forma:

MOME

MARIA DE JESUS COSTA SA

SAIKUS0O GOMZfUlA HlITO SA
TOTAL

COTAS

96,000

64.000

íeo.Gpo

VALOR R$

ES 96.000,00

RS 64.000,00

RS 160.000,00

4.2 - Resultado do Exarolcio

Ma apuração do resultado patrimonial do exercido 2020, verificou-se tana situação de Lucro no
confronto entre as receitas e despesas, se» extrapolar os limites permitidos, e os Índices calculados
através das Demonstrações Contábeis demonatraram resultado de sustentabilidade financeira

possibilitando a empresa efetuar investiiaentoa futuros no negócio, sende distribuídos de acordo com a
vtmcade doa. aécios na,conta de Reservas.

SAO LLHS-MA, 31 Oammo de 2620

SOCtA ADMINISTRADORA

CPF 629 186,213-53

' I JONCIVALDO DA SILVA RSS
TEC EM C0NTA8ILIDAC»

CRC-MA 010827/0-2
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Pref. Ana

Folha J
Rubrica

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JONCIVALDO DA SILVA REIS, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 010827-0, inscrito no CPF n°

51553082320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

ÍDENTIFICAÇAO D0{S) ASSINANTE(S)

N° do Registro Nome

51553082320 010827-0 JONCIVALDO DA SILVA REIS I

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/02/2022 16:23 SOB N" 20220182647.

PROTOCOLO: 220182647 DE 09/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201725327. CNPJ DA SEDE; 11779667000150.
NIRE: 21200167798. EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2022.

JUCEMA DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

www.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos codigos de verificação.
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS,
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO

Rubrica

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro

(01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia vinte (20) do mês de janeiro (01) do

ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência,

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvéncia

Civil contra DISB*L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n®.

11.779.667/0001-50. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição

é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é

verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade

de São Luís, Capital do Estado do Marantiâo. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico

Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,

Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino. São Lufs/MA,

20 de ianeiro de 2022.

0>-

ANSELMO DB^SUS CAlívALHO
SecretáricvtHJdicial da Distribuição

i .'f ^

i ii SAo Luls-ívIA í.

flIrT itjdsclâjwíí ̂

E  Ato Judicial S
Onerosa H

000000869127 ̂

OBSERVAÇÃO:
O CNPJ constante nesta certidio foi Informado pelo solícitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os
litigantes.

As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE).
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ),
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta ns 14/2020 TJMA e estendida às
portarias n? 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solícitante de autenticar a
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carios Cunha, s/n, Calhau, Sâo Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

IfUIPRESSO EM 20/01/2022 16:13



I*ref. Anafatuba-MA
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Rúbrka ^ h ~

ESTADO DO MARANHÃO
I  PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

SECRPimiA MUmCJPAL DEADMirnSTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa DISB'L

PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob O n? 11.779.667/0001-50, estabelecida

na Rua 18 de novembro, nô 197, bairro Canto da Fabril, CEP: 65.020-190, São

Luís (MA), prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ, no
fornecimento de materiais de Expediente e papelaria, a contento na qualidade,

quantidade e prazo de entrega dos produtos e condições pré-estabelecidas.

Registramos, ainda, que os materiais, estavam novos e

embalados em suas caixas, tendo a empresa cumprida fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

Axixá (MA), 24 de fevereiro de 2021.

ftpsena
Secretária Municipal de Administração/MA

CPF: 916.487.423-00

(98) 98499 8237



RECEBEMOS DE

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP Pwí. Aníjstub^MA
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIHCACAO E ASSINATURA DO RECEBED(^| '

NF-e

N''000.002.136
SÉRIE: 000

Identificação do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

DISBL

PAPELARIA

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
INSCRIÇÃO ESTADUAL

120964880
DESTINATÁRIO / REMETENTE

DANFE

Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Flerrônica CHAVE DE ACESSO

O - ENTRADA 1^ 2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 00213615 8838 9416
1-SAÍDA LU

N»000.002.136 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 01/04 protocolo de AUTORIZAÇÃO DE USO
421200030818225 17/12/2020 10:00:55

lE DOSUBST. TRIBUTÁRIO

11.779.667/0001-50

NOME/RAZAO SOCUL

MUNICIPAL DE AXIXA

ENDEREÇO

RUA ADELINO FONTOURA, 64
MUNICÍPIO

AXIXA
FATURA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CPF/CNPJ

06.008.569/0001-80

CEP

65108-000

DATA DA EMISSÃO

17/12/2020

DATA DA EN TRADA / SAÍDA

17/12/2020

HORA DA ENTRADA / SAÍDA

10:00

FONE/FAX

0000-0000

INSCRICAO ESTADUAL

122178807

I
CALCULO DO IMPOSTO
I BASE DE CÁLCULO DO ICMS | VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VAIX)K DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00 0,00
OUTRAS DESreSAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

15.000,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO

0,00 000 0,000,00

RANSPORTADC

RAZÃO SOCIAL

OLUMES TRANS

VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

15.000,00

FRETE POR CONTA CÓDIGO ANIT PLACA DO VEÍCULO

9 - Sem Frete

INSCRICAO ESTADUAL

PESO BRUTO

0,000

PESO LÍOUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

1461 I PAPEL A4, RESMA COM 5Ü0 FOLHAS

NCM/SH CSOSnIcKOP uNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.IPI ,^'8 *.0'.''
iCMS Irl

Carga Tributária; R$ 1675,38
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

139261000 |01ü3 ̂ 102 | RS | T7o| 17,101 6.327.00| Õoo] o!oo| Õooj | o|

I  1676 I ALFINETE P/ MAPA, REDONDO 50UNID
Carga Tributária: R$ 1,28

JãÕÕóSÕÕÕ fÕl 0315102 [cx J rõ]~ S.ôsj 30,SÕ]

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

ÍB4 I ALMÕFADÃ para carimbo y96l226ÕÕfÕlü3^iÕ2 [ÜNID J iÕJ 3,iÕJ' TlÕÕÍ' Õ,()ÕÍ Õ,ÕÕ[ Õã)Õ[ J Õ|"
Carga Tributária: R$ 8,33

^dnte da Carga Tributaria: IBPT
I caixa arquivo morto pÒLiONDA y392"6lÕÕÕ7ÕlÕ3yr02[uNÍD J"" 35Õ] 2,76 1 966,ÕÕÍ Õ,ÕÕ| Õ,Õ5| Õ!ÕÕ| [ 07

Carga Tributária: R$ 255,79
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

435Õ I mÃlÍtÃ dTi^LOpLÃST CR.ST PASTA SUSPENSA "y«02l'2lÒ [ÕlÕ) 7102 [UNID 7 '357~3L9^ Í'iT9,m[ 0,00| ÕáÍÍ5| ífÕÕ] | Õ7
Carga Tributária: R$ 281,92
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

4206 7BXLÃÕ7cÕRÊs"vÃRyÃDÃS,'rcT 7630492ÕÕ7ÒTÕ3"7]ÕT[PCT ^2o| TTÕ] 'ã'ÓÕ\ Õ'7ÕP'~(M)Õ1 Õ,ÕÕ] 7 Õ[
Carga Tributária: R$ 13.76
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

3661 I CÒlÃ BÃSTÃÒ lÕg 7356699ÕÓ[Õ|Õ3 7i02 [íTNiiry ãiy 0,727" Usy 0,6ÕP "o","l)Õ| ' Õ,ÕÕ[ " 7 ' Õ[
Carga Tributária: R$ 3,83
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

1628" f COLA BRANCA - iÕOOML 73506109ofoi03 7i02 [uNID 7 1Õ7 7,9o7" T9,0Õ[ oTÕ] "(),"Õ57 Õ,ÕÕP 7 Õ[
Carga Tributária: R$ 17,53

3Õ,?Õf
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I

II
1

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSON VALOR DO ISSON

DADOS ADICIONAIS
I  INFORMAÇÕES COMPI.EMENTARES RESERVADO AO FISCO

ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2020 - CPL

PROCESSO ADM, N" 124/2020

CONTRATO N" 067/2020

BANCO DO BRASIL

AG: 1639-X

CC: 39112-3



D!SB'L

Identificação do Emitente _ ,,
Folha

DISB'L PAPELARIA LTDA-EP,f^jj^j^^

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUÍS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

DANFE

mente

nY,iliar da NotaII I
Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO

0 - ENTRADA pT] 2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3615 8838 9416
1 - SAÍDA Li-J

N''000.002.136 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 02 / 04 protocolo de autorização de uso
NATUREZA DA OPERACAO

Venda Estadual
INSCRIÇÃO lüSTADUAL

120964880

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO

421200030818225 17/12/2020 10:00:55

11.779.667/0001-50

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CSOSMCFOP unid. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL V. DESC. BCICMS VJCMS V.IPI

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

nÕ7 í c'ÕLÃDÊÍsÕroR4ÕG, FNÍD. 7392610ÕÒfÕlÕ3 ]5ÍÕ2 f t7NÍD J 24 [ Õ,94j 22^ ãÕÕ[ Õ,ÕÕf Õ,ÕÕf ] Õ]
Carga Tributária; R$ 5,97
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 3^ f COLA DE CONTATO lisCiólOÇO foiÕ) f uNID J sj 5V2ÕJ 26.ÕÕ| Õ,()Õ| Õ,ÕÕf Õ,()()[ J Õf"
Carga Tributária: R$ 5,77
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[TSs 74F2ÕrO(X)7ÕTüy'prol7rcT~"J I8Õ7 2,477 Í97,60Í Õ,ÕÕf oTÕÕf ÕTÕÕI 7 "T
Carga Tributária: R$ 60,22
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f BÕRRÃCHA BRANCA, N° 40 7'"" ®200 [o 103 7102 [ IJNÍD 7 507 0,237 ' '"'Õl Õ,()Õf ÕTÕÕf Õ,ÕÕ[ 7 Õ["
f^^Pirga Tributária: R$ 2,55
^^onte da Carga Tributaria: IBET

I" 4269 "] cÃnÊtÃ mÃRCA TECTO 79^82000 [q103 7102 PiÍnÍD 7 6Õ7 ' 0,89] sXÍÕj Õ,ÕÕ[ Õ,ÕÔ| Õ.ÕÕf 7 Õf"
Carga Tributária: R$ 14,36
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

r^5 I CANETA HÍDROGRÃfICÃpÃr^ÃCD 7^'82ÕÕÒfÕlÕ3 7l02 [ÜnS 7 '^1 L/s] izTSf ÕÕÕj 070] Õ7Õ| 7
Carga Tributária: R$ 11,35
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

rí"4 I CÃRTOÜnÃ CÕmÜM 7®26100o[ÕiÕ3 7Fo2 [fES 7 " ̂007 ÕT3T7 62,ÕÕJ Õ,CÍÕf Õ,ÕÕ[ Õ7Õ[ ] Õf
Carga Tributária: R$ 16,4!
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ ÍS7 I CARTÕlTna GÜaCHE 73'261lK)o[ÕYÕ3'7ÍÕTf FILs'"] 2007 õTfts] "iToTõõf Õ,ÕÕf Õ7Õ] Õ,ÕÕ| 7 Õf
Carga Tributária: R$ 34,42
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ Í462 1 PAPEL CARTAO '73926l"ÕÕÕ7ÕTÕY7Y()rfFNID7r ~ 2ÕÕ] Õií] 1Õ4,ÕÕ7~~Õ7Õ| Õ",ÕÕJ Õ,ÕÕ| [ Õf
Carga Tributária: R$ 27,53
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

r M39 f CARTÕLTnÃ LÃmÍnÃdÃ 739261000 foiÕ3 7^02 f UNID J TÕÕ7 iTwJ lT4,"(»f ÕTÕj Õ,ÕÕf Õ,ÕÕf j Õ]"
Carga Tributária: R$ 30,18
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ lYYs ICÍLIPS N° 2/Õ 7^' 89095 foIÕ3"7iÕ2"f Cx"~7 '2Õ7 Í7l3J 22,6Õ| Õ,ÕÕ[ ÕTÕÕ] Õ,(iÕf J Õ7'
Carga Tributária: R$ 5,00
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

^^16 I CLÍPSN°3/Õ 7^'8909Í[ÕTÕY7ÍÕTfcX J ^Õ] 7)37 "22,60] ÕTÕf Õ,"()Õ] ÕTÕj [ Õf
Tributária: R$ 5,00

^^^mte da Carga Tributaria: IBPT
[ísõ ]c"lÍPSN°47Õ 7^18^5 fÕlÕ3 7Í02 ]'cX 7 2Õ7 "l,T37 22,"6Õ] Õ,ÕÕ| "o,ÕÕ] Õ,(ÍÕ| 7 Õf
Carga Tributária: R$ 5,00
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

[1618 fcLÍPSN° 6/Õ [90789095 [01Õ3 7ÍÕ2 ]"CX 7 ~2Õ7 l'657 ^YTÕÕ] 0,00] 'o,ÕÕJ Õ,()Õ| 7 Ôf"
Carga Tributária: R$ 7,32
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 4254 ] cÕLCHÍETE LATONADO N°Õ6['c"x mlUnÍD." 783Õ8r()<» [Õ'rõY7ro"2'7cX 7 "57 2,6^ 13,25] Õ,()Õ[ Õ,()ÕJ Õ7Õ[ 7 ® r
Carga Tributária: R$ 2,93
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[2986 |C0IXHETEF1XACA0EMAC0,N-9 .CXC0M72UN1D 783081000 [oi03 7l02 f CAIX 7 s]" 3,187 '^.w] ÕTÕÕj 'o,"ÔÕ] 0,00] 7 Õ7~
Carga Tributária: R$ 3,52
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 3308 f cdLCHÊ'fEN°12C/72ÜNÍD. 78308 rõÕÒ fÕ103 7Í"o2 fcX "7 ^5] 7657 23T2"5] ÕÜÕf ÕTÒÕ] (fÕÕj [ Õ]"
Carga Tributária: R$ 5,15
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[TsÕ? 7£5irSi"ilTON7EiõFE,ra:™rcTlíXrmV^^^^ 783"o8Y()ÕÕ"[ÒTÕY7r02'['cx""""7 57 6,807 34',()5] ÕTÕÕ] Õ,ÕÕ] "o",ÕÕ| j Õ[~
Carga Tributária: R$ 7,54
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

72112 I CORRETIVO LIQUIDO I8ML 73926100o[oi03 ̂ 102 ]uNID 7 ^7 0,897 '3.35] 0,0o] 'Õ,"6Õ] Õ,()Õf 7 Õ]~
Carga Tributária: R$ 3.53
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ SlÕ" I ELÁSTICO SUPER AMARELO FINO iõÕGRSPCr/123 UNID 7'*0I69990 [oi03 ̂102 f PCT 7 127 " L957 23."4Õ] Õ,ÕÕ| "o,"6Õl õflõj [ õp
Carga Tributária: R$ 6,19
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[3956 "] ENVELOPE PARDO LARGURA 26 X 36 7^8171000 [oi03 ̂102 [uNlD 7 25o7 0,287 70,'Õi5[ Õ,(ÍÕ| Õ,"ÕÕ[ Õ,ÕÕ[ 7 Õ7~
Carga Tributária: R$ 19,43
Fonte da Carga Tributaria: IBPT



WSBl
PAPEUBiA

Identificação do Emitente Folha

DISB L PAPELARIA LTDA-Ereibrlca_

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

DANFE
ocumento II I

NATUREZA DA OPERACAO

Venda Estadual
INSCRICAO l-STADUAL

120964880
I DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

ar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO
O-ENTRADA rT"] 2120 X211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3615 8838 9416
1 - SAÍDA LLI

N''000.002.136 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
SERIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 03/04 protocolo de autorização de uso
421200030818225 17/12/2020 10:00:55

lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO

iLiVTnTiSK

11.779.667/0001-50

V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS y.IPI

ENVELOPE PARDO 22X31 'Jãs i 71000 [ÕTÕÍ'^ro'r[ÜNÍD"J'"'sõõj Õ,T9] "«"õõf Õ,()Õf õ,"6õ[ õ,õõf [ õj

y48l7l(joÒ[oi03~píÕT[ÜNlD'J""25Õ] Õ,!?] ÃXSÕ] Õ,ÕÕ[ Õ,ÕÕf Õ,ÕÕf J Õf

Jãg 17 lÕÕÒ fo 10.3 '|5r02'[ÜNÍD"T""T6ÕJ Õ',227 22,ÕÕf Õ.ÕÕf Õ,()Õ[ Õ.ÕÕj J Õ"!

o"!

I 4255 I ENVELOPE PARDO OnClO - 240 X 340 |48I7I000|0103 pl02 j UNID j 500 1 0,22 j 110,OOj O.Ooj O.Ooj 0.00| j oj
Carga Tributária; R$ 30,53
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

nw I ÊnCÊlÒpÊ PARDO 22X31 Jíg i 71000 [Õ103 7102 [ÜnÍD J ÍÕÕJ 0,19] «TÕÕf Õ,()Õf Õ,"6Õ[ Õ,ÕÕf [ Õj
Carga Tributária: R$ 26,37
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 3966 f Ê'n'vÊLOPÊ PARDO 20X28 ]48l7l"6oÒ[oi03 [ÜnId J Im] ftT?] «TsÕf Õ,ÕÕ[ Õ,ÕÕf Õ,ÕÕf J Õ[
Carga Tributária: RS 11,79
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f ÊÍÍCÊlÕpÊ BRÃNCÕ' TÃM. Íi X M JígrílÓÕÒfoiOS yrõí [ unÍd"T lÕÕJ '"ÕTíiT 22.00] Õ,()Õf Õ.ÕÕf Õ.ÕÕj 7 õff"^ga Tributária: R$ 6,10
ànte da Carga Tributaria: IBPT
3Io' f"SmCTÍMS7ri:;í5bTiSMBLTs7f^^^^^ 7»2d"939Õ7ÕÕÕ37ÕÕ27bL 7 307 0,697 2Õ,7Õf Õ,ÕÕf Õ.ÕÕf Õ.ÕÕ| 7 õf

Carga Tributária: RS 5,31
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 4287 f ÊTÍQÜÊTÃ ÃdÍsÍvÃ, CARTA ÍÕfÒLR ETÍQ."3IÕ 7^Õ26r()ÕÕfÕ"lÕ3'7ÍÕ2~f CX ] ^7 õõõy ÕÕTssf Õ,ÕÕf Õ,ÕÕf ÕÕÕf f Ò]
Carga Tributária: R$ 8,43
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 4363 f ETlQUtTAADESiVA.CARTAIOrOLH ETIQ ]4P;fLS IÕÕÕ fÕ 103 ̂ lÕÕ f cX 7 '07 ÕJff ÕJ.ÕÕf Õ.ÕÕf Õ.ÕÕf Õ.ÕÕf 7 "f
Carga Tributária: RS 16,86
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 4364 f ETIQUETA ADESIVA. CARTA 10FOLH. EtÍQ 10P/FLS y^ÕÍ^HiÕÕfÕ 103 71OÕ f CX j ÍÕ] 6,37 | ií.TÕf ÕÕÕf Õ.ÕÕf Õ.ÕÕf j Õf
Carga Tributária: RS 16,86
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

r'2'' f ÊXTOATOR de GRAMPO 7^'89Õ95 fÕlÕÕ 7102 f IJNÍD 7 "007 0.831 8.3Õf ÕÕÕf ÕÕÕf ÕÕÕf j Õf
Carga Tributária: R$ 1.83
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fTÃis f FÍTA adesiva TRÃnSPARÊNTE, 12 X 3Õ ~'73Õ'26lÕÕÕ"fÕÕÕ3"7ÍÕ27ÜNÍD"7 Õõy 0,50 j 25ÕÕf ÕÕÕf ÕTÕÕf ÕiÕÕf 7 Õf
Carga Tributária: RS 6,62
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 2292 f fÍTACREPE, UNÍD. 73Õ'26iÕÕÕ forÕ3"7iÕ2'f ÕÕ7 2,40 j ÕÕÕof ÕÕÕf ÕÕÕf ÕÕÕf j Õ]
Carga Tributária: RS 19,06
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fÕ72Õ f ÊVA COM OLTÍTER "'73Õ'26Õ(ÕÕfÕTÕ3"7rÕ27"uNÍD"7 2ÕÕ7 ÍÕÍ] 596,ÕÕf ÕÕÕf ÕÕÕf ÕÕÕf \ Õf
Carga Tributária: RS 157.82•iiie da Carga Tributaria: IBPT

)6 f LAPÍS COMUM N°02 7ÕõÕ9IOÕo7ÕTÕ3"7õõrfÜNÍF7"" 35Õ7 ÔTlT] 59,5Õf Õ,ÕÕ| ÕÕÕf ÕÕÕf 7 ÕJ
Carga Tributária: R$ 13,20
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

[0302 JõÕÃMPEÃDÕR METAL lOOÍÕÕS ÜnFJOCAR f84729(MÕfÕTÕ3'7lÕ27ÜNÍD"] Õ] 50,001 ÍÕÕÕÕf ÕÕÕj ÕÕÕf ÕÕÕf | Õf
Carga Tributária: RS 20,90
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  '265 fÕiRÃMPEADÕR"pÊçrÍjÍNO "]3926ITOÕ7ÕTÕ3"7ÍÕ2 fÜNÍD'7 "67""'3.27] 79,62f ÕÕÕf Õ,ÕÕf Õ.ÕÕf 7 Õf
Carga Tributária: RS 21,08
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

rr699 fTR",síS7ÃR"r5;i;srii5Ri37i5:ã:õiTO^ JjõõõiõõõfõõõõJíõrfcx ] Tõ] iõõ] 3õ,9õf õõõf õTõõf õõõf j õf
Carga Tributária: RS 8,18
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[0356 "7 GRÃMTO PARA GRAMPÍÃdÕR 23/13 73Õ26ÍÕÕÕ7ÕllÕ3"7ÍÕ27cX \ TÕ] 3,857 38,5Õf Õ,ÕÕf Õ,ÕÕf Õ,ÕÕf | Õf
Carga Tributária: RS 10.19
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fÕ2TO f LIVRO DE ATA - lÕÕFLS 748201000 fÕlÕÕ JiÕZ f (JNÍD J Õ] 6,75] 67,5Õf ÕÕÕf ÕÕÕ] Õ,ÕÕf [ Õ]
Carga Tributária: RS 20,57
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fÕ3Õ3 Ji-IVÕÕDEPRÕTOCÕlÕ- IÕÕFL ]48'2Õr(ÕÕ7ÕlÕ3 7l02'7uNÍD"7 s] 4ÕÕ] 24,5Õ[ ÕÕÕf ÕÕÕf ÕÕÕf j Õf
Carga Tributária: RS 7,46
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f "iÕ fÕAPEL4ÕKÕ 73926100ofoi03 7l02 fuNIoJ ÕÕÕJ 0,69]" 207,007 "'ÕÕ] ÕJÕÕJ ÕÕÕ] J Õj
Carga Tributária: RS 54,81
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[0339 f papel ÒfÍcÍo 2, RESMA CÕmÕoÕ FOLHAS 73926rõÕÕ7ÒTÕ3"7r02"fRS f ÕÕ7"1ÕÕÕ] ÍÕÕÕÕf ÕÕÕf ÕJÕÕf Õ.ÕÕf j Õf
Carga Tributária: RS 52,96
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fõ12Õ JpAPÊL cÃmÜRCA [09261ÕÕÕ fõ103 JiÕÕ f"(^^"f iõ] Õ,64] SLÍÕf ÕÕÕf Õ,ÕÕf Õ,ÕÕf ] Õf
Carga Tributária: RS 13,55

]3926l«)ÕfÕlÕ3 7l02 fuNÍD'7"" "67""l372"7] 79,62f" 'ÕÕÕf Õ.OÕf Õ.ÕÕf J "of~



D1SB'L

Identificação do Emitente prgt. At

DISB'L PAPELARIA LTOA-BElha \
Rábrtea

RUA 18 DE NOVEMBRO, 19T
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

NATURI':ZA DA OPERACAO

Venda Estadual
INSCRlCAO ESTADUAL

120964880

I DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DANFE

^ cOJ- Documento
Auxiliar da Nota

Fir.finI Ele.trônica

0 - ENTRADA rr

1 - SAÍDA Ll-

N°000.002.136

SÉRIE 000

FOLHA 04/04

ÍE DO SUBST. TRIBUTÁRIO

II 1
CHAVE DE ACESSO

2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3615 8838 9416

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421200030818225 17/12/2020 10:00:55

11.779.667/0001-50

CÓD. PRODUTO DCSCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fzüT I^Ãfél vêrgeTpÃcÕté cõm ã) unídãdês"
Carga Tributária: R$ 70,43
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 3839 I pÃpÊL CÃSCA DE ÒvÕ IÍÍT/ 50 UNID
Carga Tributária: R$ 40.75
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

NCM/SH CSOSN CFOP unid. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL V.DESC. BCiCMS VJCMS V.IP1

]3926lÕÕÒfÒlÕ3^)o2 frcr 2ÕJ 13,301 266."oo] O.ÕÕf ~Õ,ÕÕf " Õ.ÕÕj [ Õ7"

73926lÕÕüfoi03]5l02 fcx J" ÜJ íl.sãj Fm,927 Õ,Õõr Õ,ÕÕf Õ.ÕÕf ] Ò7~

'T3926l'Õ(»[ÕTü3TÍÕ2"rÕ^^^^ Õ.59J nvTÕÕf O.ÕÕj Õ,ÕÕf~ 'Õ,()Õf ]" Õ"["PAPEL CREPOM

Carga Tributária: R$ 46,86
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

PAPEL CELOFANE

jprga Tributária: R$ 34,95
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

739261 Õ6Ò[Õl 03 7FÕ2 fÚNlD T 2ÕÕ7 0.667 132.ÕÕ| O.tíÕj Õ,ÕÕf Õ,()Õf 7 Õf

I pÃpêl pardo
a Tributária: R$ 20,65
; da Carga Tributaria: IBPT

f PÃpÉL LÃMINÃdÕ
a Tributária: R$ 4,44
5 da Carga Tributaria: IBPT

Tpasta ÃETgmbò largo
a Tributária: R$ 161,40
i da Carga Tributaria: IBPT

I PASTA PLAST1CA TRANSPARENTE OELASTICO E ABA.20mm
a Tributária: R$ 75,07
; da Carga Tributaria: IBPT

I PASTA PLASTJCA TRANSPARENTE C/ELASTICO E ABA, 30mfn
a Tributária: R$ 76,26

5 da Carga Tributaria: IBPT

739"26r6()ÕfÕlÕ3 7ÍÕ2 [ÜnÍd"7 '507 0.527 78,007 "-ÕÕf Õ.ÕÔÍ Õ.()Õ[ 7

'"]3926F(K)Õ'fÕTÕ3"7l02 IÜnÍdT m] ÕÜ] ImÕ] ÕÕÕj ÕÕÕj Õ.ÕÕ| | Õj"

~]«ÕmiÒ7ÕT53TÍã^rú"N'D^^ 6.41 | "64T,ÕÕf bõõf 0,001 (LÕÕj I õp

T3926IOOo[oiÕ3 7l02fIÍNID7" Í5Õ7 1,891 iisTsÕf 0.00| O.ÓÕ] ftÕÕj [ "Òf

3926r6ÕÕ[ÕlÕ3 7l'02[uNÍb7 '~5Õ7 1,92 j ~'28'8,0Õf O.Oof 0,65] Õ.OOj

DOCUMENTO EM L

CANELETA A4

1" 1468 I PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 40mm. ABA
Carga Tributária: R$ 43,42
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 2574 I VAÍ E VÊM
Carga Tributária: R$ 3,23
Fonte da Carga Tributaria: IBPTÉisis I PASTA SlTspÍNSA ~
^rga Tributária: R$ 103,99
Ponte da Carga Tributaria: IBPT

fÜM p/^TXÕÕcÜMÊWÓlÃrL'
Carga Tributária: R$ 17,74
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 3I55 7pASTA CANELETA A4
Carga Tributária: R$ 15,17
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

r1603 I PISTOLA PARA COLA QUENTE GROSSA
Carga Tributária: R$ 23,03
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

pãzs I quadro para aviso feltro
Carga Tributária: R$ 28,06
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fllS 1 rÉgÜa 3ÕCm" ~
Carga Tributária: R$ 0,65
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fllss ItoTCÕrES VARIADAS
Carga Tributária: R$ 79,03
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

TNT CORES VARIADAS

739261000f01()3 7l0pUNÍD7 8Õ7 2,05 j 164,607 Õ7oo|~~ 7" ®T

9900[ÒiÕ3 7i02 fÜNID7 Fp 0,787" Fl,7Õ[ 0,()Õ[ 0,"6Õf 'Õ",ÕÕ| 7 ' ÕJ"

~|4202I9Ò6"[0|Õ3TFÕT[FnId"7"~3'5Õ7' 1,I8| 413,ÕÕj ÕFÕÕl O.ÕÕf (FÕÕj 7~ "í

'T3926FÕ()Ò'plÕ3Trol7ÜNFDT~~14p FF,45] "67,Õ'5Í ÕFÕÕf Õ76Õ[ ÕTÕÕj 7

73926F«)Ò[Õiü3 7i02 fÜ"NFD7 497 I.I7| 57,33] ÕÕÕj Õ.ÕÕf Õ.ÕÕf 7 TFf'

739¥6F'ÕÕÕfÒlÕ3 7lÕ2 fÜ"NlD7' «7 F4,5ÕP 87,ÕÕf O.ÕÕf Õ,"ÕÕf Õ.ÕÕf f ÓJ

"TiÕÕÕFÕÕÔfÕTÕÍf lÕÕ f ÜNÍD"7 íf H,ÕÕ] FÕ6,ÕÕf ÕfÕÕf Õ,ÕÕf ÕfÕÕf 7

'T9oi72Õõõ7õTÕ3'7FõTfÜNiDT if" o.sFP" afsip' o.oõf" o,c

'75M5999Õ"fÕlÕ3'7FÕ27"Mf" f Õ.sÕf" ÕsÕVÕÕf Õ.ÕÕf O.ÕÕf O.OÕf



D1SB'L

PAPEUVRIA

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone; (98) 3302-3730

NATUREZA DA OPERACAO

Venda Estadual
INSCRIÇÃO ISTADUAL

120964880

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOMHVRAZÃO SOCUL

MUNICIPAL DE AXIXA

RUA ADELINO FONTOURA. 64
MUNICÍPIO

AXIXA
FONE/FAX

0000-0000

DANFE

Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal F.ietrônica

0 - ENTRADA rj-|
1 - SAÍDA LU

N°000.002.137

SÉRIE 000

FOLHA 01/03

lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO

NF-e

N°000.002.137
SÉRIE: 000

CHAVE DE ACESSO

2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 00213717 8357 4151

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421200030818248 17/12/2020 10:01:10

CNP,I

11.779.667/0001-50

06.008.569/0001-80
DATA DA EMISSÃO

17/12/2020
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP DATA DA ENTRADA / SaIDA

65108-000 17/12/2020
INSCRIÇÃO ESTADUAL

122178807
HORA DA ENTRADA / SAÍDA

10:01

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO

0,00 0,00 0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO | VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO | VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00

FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTf PLACA DO VEÍCULO UF

9 - Sem Frete

7.000,00
VAIXJR TOTAL DA NOTA

7.000,00

INSCRICAO ESTADUAL

PESO LÍOUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CSOSNCFOP UNip. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL V. DESC BCICMS VJCMS V.lPi
_J I 1 1 1__ I I ICMS IPl
|39261lX)0|0103yi02 |rS | 1951 17.10 3.334,5o| 0,00| 0,00 0,00| | O

2,761 msÕj ' O.OÕf" " ÕTÕÕf Õ,()Õ[ Õf"

'"61 I PAPEL A4,RESMA COM 500 FOLHAS |39261000|0103 ̂ 102 | RS | 1951 |7,lo| 3.334,50| 0,00| 0,00| 0,00| I o|
Carga Tributária: R$ 882,97
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

M37 "fcÃlXÃ ÃRqOiVÕ MORTO PÕLYÕnDA JmYôIÕÕÒ [oTÕsTYolyLTNiD^f^YãÕ] i^Tó] msõj ÕYiÕf Õ,ÕÕI Õ,()Õ[ r ÕT"
Carga Tributária: R$ 95,00
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

«iõ' [mÃlÊtÃ DÊlLÕPLÃST CR.ST pasta SÜSPÊNSÃ J^oYrítÒ [Õ103 ̂ ÍÕ2 fÕnÍd ] "4] 31,991 |T7,96[ ÕYiÕr Õ,ÕÕ| ÕãÍÕ| 1 ÒT"
Carga Tributária: R$ 32,21

^^nte da Carga Tributaria: IBPT
[ BALÃO,"CÕRES vÃrÍaFaS, ÍCT C/SO LINIDADf's ]6364920Õ [ÕtÕ3 ̂ iÕi [PCT ""J ÃsJ YTÕJ ÍÕÍ,»! Õ,/»! Õ,ÕÕ[ Õ,ÕÕf 1 ÕT~

Carga Tributária: R$ 22,70
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

3661 [ CÕLÃ BÃSTAcT tõg ''735()699ÕÕ7ÕTÕY)ToT[FN'rD'T YIJ Õ,72j r3',68l 07601 6,6õ[ õ,õõf T 6T~
Carga Tributária: R$ 3,03
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1628 I CÕLÃ BRÃNCÃ - lÕÕlML y3Ã66r()9Ò7ÕTõr)7627ÜNID'J (17 7,901 (027701 õlõõf 67661 6766] 7 61""
Carga Tributária: R$ 22,79
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1 CÕÍIa DE ÍSÕPOR 460, UNÍD. y3926(6ü61oi03yr027ljNÍD'7 337 Õ,94l ílõíí 6,66] 6,661 6(661 7 61
Carga Tributária: R$ 8,21
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1505 l4826(6667õT67>"i627pcrn 2I] íãtI «Tiej 66(61 666] 666] ^—õT"
Carga Tributária: R$ 21,07

CÁLCULO DO ISSQN ~ ~

737061696lõTõr^ioriÜNib 7 (i7" 6796] 1027701" *6,06] 6,661 õ,66p "7" o|

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VAIX)R TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSON VAIX)R DO ISSON

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2020 - GPL

PROCESSO ADM. NT 124/2020

CONTRATO N" 068/2020

BANCO DO BRASIL

AG: 1639-X

CC: 39112-3

RESERVADO AO nSCO

Desenvolvido por I de O F"T"



DISB'L
PAPeUMA

Pref. An

Identificacãn dn Emitente Folha .-S-
DISB L PAPELARIA LTDA-EIWbrka

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

atuba-MA

ÊZJBIlIllll]
Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO

O - ENTRADA rj-] 2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3717 8357 4151
1-SAÍDA LU

N"000.002.137 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 02/03 protocolo de autorização de uso
NATUREZA DA OPERACAO

Venda Estadual
INSCRIÇÃO ESTADUAL

120964880
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO

421200030818248 17/12/2020 10:01:10

lL779.667/(K)01-50

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 1237 I BORRACHA BRANCA, N° 40
Carga Tributária: R$ 6,63
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

UNID. QUANT. V.ÜNIT. V. TOTAL V. DESC BCICMS V.1CMS V.IPI

74Òl69200[ÒlÕ3^r02 [uISÍdJ 'l3Õy~'Õ,23y 29,9Õf Õ.OÕf ÕTÕÕf (W)Õ| ] Õf

I" 3Õ86' I CADERNC
Carga Tributária: R$ 49,21
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

\ n39 I CADÊRNC
Carga Tributária: R$ 25,19
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

CADERNO

CADERNO

 BROCHURAO 96 FOLHAS ]4820200o[oi03 7i02 fuNID J "o",()õf ÕTÕÕf õ,õõf 7 Õf"

 BROCHURA 48 FLS "74820200ofoi03 7lQ2 f UNID 7

I CANETA MARCA TEXTO
a Tributária: R$ 4,78
e da Carga Tributaria: IBPT

I CARTOLINA CÒmÜm
a Tributária: R$ 10,50

e da Carga Tributaria: IBPT

I CÃRTOLINÃ GUACHE
a Tributária: R$ 22,37
t da Carga Tributaria: IBPT

|clíps"n°2/õ
a Tributária: R$ 2,50
t da Carga Tributaria: IBPT

I CLtPS N" i/O
a Tributária: R$ 2,50
i da Carga Tributaria: IBPT

f 96Õ82ÕüÕfÕlÕ3 7iÕ2 f uNlD 7

73926 lÕÕÒ fo 103 yrõõ f FLS 7

"73926loOo7ÕVÕÍ7l02 | FLS ~7"

I CLtPS N° A/O
a Tributária: R$ 2.50
; da Carga Tributaria: IBPT

7 CLtPS N° 6/Õ
a Tributária: R$ 3,66
; da Carga Tributaria: IBPT

790189Õ95 fÕIÕ3 yrõTfcX 7

[õõTiõõõfifõTüTyioT fcx 7"

79018909510103 7loTfcX 7

700189095 [0103 7ÍÕzTcX "7"

[4254 I COLCHETE LATONADO N° 06, CX C/72 UNID. y^^^OSlOOofülO,! 7l02 fcX 7
Carga Tributária: R$ 7,64
Fonte da Carga Tributaria: IBPTÉHÍÕ f CÕRRETDTOLlQÜilX) I8ML 739261000 [o 103 7roTPl7NÍD"|
korga Tributária: R$ 3,06
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 3310 I ELÁSTICO SUPER AMARELO FINO lOOGRS PCr/123 UNID J40169990 [o 103 ̂ 102 [ PCT j
Carga Tributária: R$ 3,61
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

I" 1310 I ESTILETEMETAL LARGO I8MM BLISTBRUNJOCAR J82II9390 [oi 03 ̂102 [bL |
Carga Tributária: R$ 2,30
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 3720 IÊVA COM GLtTTCIÍ 7^9260600 [Õ103 7IOÍ^ÜnÍd']
Carga Tributária: R$ 77,32
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 13% 7 LaPiI DÈ COR GRÃniSe ~ y^^iõõõ fõl õ) 7ÍÕ2^[cX 7
Carga Tributária: R$ 26,97
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[i2Õ6 f LAPIS COMUM N°02 79609100o[o103 7i02 [uNID 7
Carga Tributária: R$ 35,32
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 1102 "7 ̂''^'^MPEAIXJR MÊf AL lÕOFLS UN D jÕCAR 769729040 [oi03 7lÕ2 f tjN'lD~|
Carga Tributária: R$ 31,35
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[" 1699 I GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10. CX, C/1000 UNIDADES J3926 1000 [o 103 ̂ 102 [ CX [' "
Carga Tributária: R$ 4,90
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

0,0Õf ÕTÕÕf 0,0

" 0,00f Õ,ÕÕf " 0,ÕÕf 7" Õ7~

"ÕÕÕf ÕTÕÕf Õ,ÕÕf I õf

o.oop O.ÕÕf 7 ÕJ"

0,0Õf ÕTÕõy 0,OÕf 7 ÕJ

0,00| ÕTÕÕf Õ,ÕÕf 7 õf"

0,00 0,00 0,00

õõõf ÕTÕÕf" Õ,ÕÕf I õf

Õ,ÕÕf 0,"ÕÕf Õ,ÕÕP 7 "õf

o,oo| õ,'õõf o.õõf ] õf

"Õ,ÕÕ7' 0,OÕf "[ Õ7~

írp 0,697 "ÕLÕÕf ""Õ,ÕÕf ÕTÕÕf 0,ÕÕf 7 " ÕJ"

98] 2098] TÕÕTÕif õfõõf Õ,ÕÕf õõõf ] õp

0,ÕÕf oTÕÕf 0,ÕÕP 7 Õ]~

õ.õõp ÕTÕÕf Õ,OoP [" "ÕJ"

f 1356 f GRAMPO PÃr"Ã GRÃMPÍaDOR 23/13
Carga Tributária: R$ 6.10
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

pi 19 f pÃl^Êli 4Õ|Tg
Carga Tributária: R$ 23,74
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

73926IO0ofÒl03 7lO2 fcx 7

PiÕíõrõÕÕfÒlÕÕ 7ÍÕ2 fiSlD 7

'õõõf õ,"õõ7" ÕÕÕ7

0,ÕÕf õ."õõ[ õ,õof 7 Õf

"Õ,OÕf Õ,"oo7 Õ,Õõr ""7 õ'f~

o,oo| õ,õõf o.oõf" J Pf



DtSB'L
pAfewniA

Identificação do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EM|irtci,

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone; (98) 3302-3730

^1 iíir I. lílilR

mm\ DANFE
õeumento

trri+iar da Nota ■ I
Fiscal F.leirônica CHAVE DE ACESSO

O-ENTRADA 2120 12117796 6700 0150 5500 0000 0021 3717 8357 4151

1 - SAÍDA LU

N°000.002.137 Consulta de autenticidade no poital nacional da NF-e
SÉRIE 000 www,nfe.fazenda.gov br/poital ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 03/03 protocolo DE AUTORIZAÇÃO DE USO
NATUREZA DA OPERACAO

Venda Estadual
INSCRICAO ESTADUAL

120964880

I DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO

421200030818248 17/12/2020 10:01:10

11.779.667/0001-50

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

2339 I PAPEL OFICIO 2, RESMA COM 500 FOLHAS
Carga Tributária: R$ 84,73
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

NCM/SH CSOSMCFOP umD. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC BC ICMS VJCMS V.IPI
I  ICMS IPI

|3926l(XX)|0103pl02 |rS | 16 1 20,00 1 320,00| 0.00| 0.00| 0.00| | o|

[ 1348 I pÃpÊL ÃuÍÃcÕ com pauta
Carga Tributária: R$ 54,40
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

y4'boS)oò7õTõí)"iõTfRs T'" 7]~ 25,5ÕJ "iTs.sõf" o,oo| õ.oof" "oVõõf "7" Ò7"

PAPEL CAMURCA

Carga Tributária: R$ 12,87
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

rÕ22 1 PAPEL CRÉPOM
^^Aü-ga Tributária: R$ 14,99
^H>nte da Carga Tributaria: IBPT

73926 lÕ0Ò[ÕTÕ3"'pÍ02"f"uNID"] 76] ÕmJ TsTõif" Ó^OÕ] Õ,(X)f Õ.Oof ~J' Õ]~

73^26r()()Ò7ÕTÕÍ7ÍÕT7uNÍD'7 %7 0,597 ãõõl ÕTÕÕf ÕÕÕf \ Õ|

PAPEL CELOFANE

Carga Tributária: R$ 16,94
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

r ÍS3 I PAPÊL lamínadò
Carga Tributária: R$ 10,66
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ llÕÃ I PÃPÊL PÃRDÒ
Carga Tributária: R$ 17,75
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1" 4365 I PASTA I1.ASTICA TRANSPARENTE C/ELASTlCO E ABA. Wmni"
Carga Tributária: R$ 15.24
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1" 1588 I pÃsTÃ slTspensa'
Carga Tributária: R$ 28,81
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 1352 J TESÕÜRA sÍM PONTÃ]
Carga Tributária: R$ 64,83
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fllsê ] TNT CORES VARIADAS
Carga Tributária: R$ 51,36
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

TNT CORES VARIADAS

73926100o7ÕTÒ3"7r027ÜNÍD"7 "^7 0,667 Õ,ÕÕ| ÕTÕÕJ Õ,ÕÕf 7 Õf"

73926Í()0Õ7Õ 1()3'7iÕ2 PtiNID^T '727 ÕTsÊ] lÕ,»] ãÕÕ| ÕÕÕ] ÕÕÕI [ ÕP

739U6üò7õTõ3"7royfraiDU""/^^^ 0,527 õ]õõf õTtiõf ãõõf [ 07"

"[39261000|Õ'iÕ3"7|02 | UNId"] w] L92] 57,60] Ò]ÕÕ] (M)Õ| ÕÕÕj 7 " O

P4To2Í9(jò7õTÕ3 ̂ ToTIünidP "'P " "ijÍ87" TiÃÃef o,õõ[" ' 0,60] íÊõõ] " '7 07"

782130Õ6Ò7Õ1Õ3 7iÕ2 ] UNÍd'7" "Í3Õ] L947 'iszTÕ] Õ,ÕÕ| "6,'()Õ] õõõ] ] õ]

'755159990]01Õ3'7^027mT 7'U'^l O.»®] 231,40] Õ]00 0,00 0,00



RECEBEMOS DE

DISB L PAPELARIA LTDA-EPP I
DATA DE RECEBIMENTO IDENTinCACAQ E ASSINATURA DO RECEBCDOR

it. Ana|a\ub3-MA
\ \ V-k OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA HSCAL INDICADA AO LADO NF-e

N''000.002.138
SÉRIE: 000

DISB'L

I=AP6UHIA

Identificação do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUÍS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

I

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
INSCRIÇÃO ESTADUAL

120964880

DANFE

Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO

O-ENTRADA rr-| 2120 12117796 6700 0150 5500 0000 00213810 8754 4359
1 - SAÍDA LU

N^OOO.002.138 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 01/02 protocolo DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421200030818279 17/12/2020 10:01:22

lÉ DO SUBST. TRIBUTÁRIO

11.779.667/0001-50
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZAÜ SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CPF/CNF.I DATA DA EMISSÃO

AXIXA 13.654.382/0001-19 17/12/2020
ENDEREÇO

R ADELINO FONTOURA, 84
MUNICÍPIO

AXIXA
FATURA

DATA DA ENTRA DA/SAÍDABAIRRO/DISTRITO

CENTRO 65148-000 17/12/2020
FONE/FAX HORA DA ENTRADA / SAÍDA

10:01

INSCRICAO ESTADUAL

98) 3361-1369

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

VALOR DO SEGURO DESCONTO

0,00 0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO j VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO | VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRUS

0,00
VAIX)R DO IPI

0,00

FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF

9 - Sem Frete

pf:so BRii ro

0,000

6.000,00
VALOR TOTAL DA NOTA

6.000,00

INSCRICAO ESTADUAL

PESO LÍOUIDO

0.000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓD. PRODUTO DF.SCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

1461 I PAPEL A4, RESMA COM 500 FOLHAS
Carga Tributária: R$ 1177.30
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

2M7 I CAIXÃ ARQUÍVO mÕRTÕ PÕlÍÕNDÃ
Carga Tributária: R$ 73,08
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

34Õ6 I cÕlÃ dêcõntato
Carga Tributária: R$ 11,54Pmte da Carga Tributaria: IBPT
05 |~BLOCO ADESIVO PARA RECADO AMARELO 76XI02MM C/100

Carga Tributária: R$ 37,64
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

4269 [cTnÊtÃmÂrFÃ'tcXTO
Carga Tributária: R$ 15,55
Fonte da Carga Tributaria: IBPT---- ^

Carga Tributária: R$ 5,00
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

Tél? fcLÍPSNM/Õ
Carga Tributária: R$ 5,00
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1618 |clFsn°6/õ
Carga Tributária: R$ 7,32

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMn^EMENTARES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2020 - CPL

PROCESSO ADM. N° 124/2020

CONTRATO N° 070/2020

BANCO DO BRASIL

AG: 1639-X

CC; 39112-3

V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ÍCMS V.IPI

|39261000|0103 pi02 |rS | 2601 17.101 4.446,00\ 0,00| 0,00| 0,00| | O

0221

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

"[39261000 [Õ1Õ3 '^102 [ IJNÍdT ̂ TÕÕJ 2,76] 276",ÕÕf Õ,ÕÕf Õ7()Õ| ãÕÕ| J Õ]

y3506I09Ò[ÕlÕ3 ]5lÕ2 fuNID'J lÕJ iJÕ] 52,00| ftÕÕf Õ,ÕÕ[ Õ]»! | Õ|

[472Õri)()Ò[ÒTÕ7'proT["líf"'T ^501 TÍt] "Í23,5Õ| õüõl oTõõf ÕTÕÕf J 5]

[96082000 [ÒI Õ3TÍÕ77ÜnÍd"T 65 J tw] T7',85| (Ü)Õ| Õ,ÕÕf ÕÕÕ] \ Õf

Jw 189(»7fÒTÕ3~|5rd2[ CX [ 7Õ[ i7Í3[ 22,60] ÕÕÕ] ÒTÕÕj Õ,ÕÕf [ Õf

JdÕl 89Õ95 [olüdTÍÕTf CX T ÕÕ] ITÍ] 12,60] ÕIÕ] Õ,ÕÕ] ÕÕÕ] [ Õ]

[9Õ189Õ9Õ[ÕTtnTlõrf CX T 20] T,65[ lÕÕÕ] ÕÕÕ] Õ,ÕÕJ ÕÕÕ] [ Õ[

BASE DE CALCUIX) DO ISSON VALOR DO ISSON

RESERVADO AO FISCO



PAPEUWA

Identificação do Emitente

DISB L PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

NATUREZA DA OPERACAO

Venda Estadual
INSCRICAO ESTADUAL

120964880

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DANFE

Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Fletrônlca

0 - ENTRADA rr"]
1 - SAÍDA LU

N°000.002.138

SÉRIE 000

FOLHA 02/02

I

lE DO StBST. TRIBUTÁRIO

I
CHAVE DE ACESSO

2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3810 8754 4359

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421200030818279 17/12/2020 10:01:22

CNPJ

11.779.667/0001-50

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS UNID. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL V.DESC. BCICMS VJCMS V.IPI

Fome da Carga Tributaria: IBPT

n2Í'2 I^CORRETlvijLTQmDÕ^IsML
Carga Tributária: R$ 5,88
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

[ 3310 1 ELÁSTICO SUPER AMARELO FINO lOOGRS PCT/123 UNID
Carga Tributária: R$ 7,74
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

\  I ênvílòpe pÃRDÒ LARGURÃTó X 36
Carga Tributária: R$ 19,43
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

^J255 J ENVELOPE PARDO OFICIO - 240 x 340
^Harga Tributária: R$ 18,32
^^onte da Carga Tributaria: IBPT

r 3%7 I ENVELOPE PARDO 22X31
Carga Tributária: R$ 13,18
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 1303 I LIVRO d¥prÕt6cÒlÕ -TÕÕ
Carga Tributária: R$ 7,46
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

r 2231 J PAPEL VERGE, PACOTE COM 50 UNÍdÃdÊS
Carga Tributária: R$ 35,21
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 1876 yPASTA PLASTICA TRANSPARENTE C/ELASTlCO E ABÃ'^m
Carga Tributária: R$ 25,02
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I" 4365 J PASTA PLASTICA TRANSPARENITi CTELASTICO E ABA. JOmm
Carga Tributária: R$ 30,49
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 1468 I PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO ÍÕfni^ ÂbÃ~
Carga Tributária: R$ 13.56
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[Tis [TÃsfÃ'si3SPENSÃ"
Carga Tributária: R$ 29,71
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

PASTA PLASTICA TRANSPARENITi C/ELASTlCO E ABA, 30inm

73926r(iÕÒfÕlÕ3)'ÍbTfuNÍD"T ' 25] ÕTÕJ 22,25] ÕiÕÕ] oTÕÕf"

74Òl6999Ò[ÕlÕ3)bÕTfrcT"7 Ts] lVsJ »,25[ ÕTÕÕf (M»]"

ÕÕÕ7ÕIÕÍ7ÍÕ27"UNÍD~| 2ÍÕ7 0,287 ÒTÓÕf ÕTÕÕ]"'

000701Õ3 7LÕ27TjNlD"] 3ÕÕ] 022] êftbõ] õõõ] o.oo|

000 fÕ IÕ3 7102 f UNÍd"7" 250] ÕTb] TtJÕI ÕÕÕj 0707'

T~oT

bÕÕ[Ôl 03 7^017 ÜNIdT 5] 4,9o7 24,50] o",Oo[" ""oTÕÕ]"

iõbõ [ÕIÕ3 7ÍÕ27"i^~"7 iõ] ÊlIÕ] ÍST»! õõõ] 07007

lõõõ [0103 7iÕ2 f i}nÍd'7 »7 94^501 Õ])Õ| ftÕÕf"

ÕÕÕ7mÕ3 7102X^^10"] 6Õ7 L92] Tiíiõf Õ,(»[ ÒTÕÕP

ÕÕÕ|ÕiÕÍ7ÍÕ27ÜnÍd'7 25] 2,05] Xis] ÕÕÕj ÕTÕÕP

9õõ7õTõ3xroyfüNrD7~Tõõ7 i,"i87 tí8,õõ7" o,oõ| 0,007"

p878 f QUADRÕ para ÃvISÒ FÊLTRÕ'
É^pga Tributária: R$ 28,06
^^nnte da Carga Tributaria: IBPT
füió f tnFcõrÍs vÃwÃdas
Carga Tributária: R$ 19,75
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

73^267600 [ÕIÕ3 7Í'o2 ['uNlb 7 '27 53,007 " '"Õ6,'oo7 Õ,OÕ| "o",!»!"

X5M5'999Ò7ÕlÕ3 7Tb27'MT [ ""'ÕÕ] (LsÕ] 89",ÕÕ] ãÕÕ| Õ,!»]"

Pl*f. ̂ iatuba-MA
Folha JTUX
Rábrica JLX



SI*

'êiíflKlCADÓ

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Pref. Anaiatuba-VIA

Folha

Riíbricã ( j"

2022

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

1
NUMERO DE CONTROLE

92120222386253

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ ^

90410008 11.779.667/0001-50 S

RAZÃO SOCIAL

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

NOME FANTASIA

DISB'L PAPELARIA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIA

R DEZOITO DE NOVEMBRO N?mero: 197 Bairro: FABRIL CEP: 65020190,
-SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

m•fe
É1

i;.

4*'

ai

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2022 663531E6791EEC6C766317F017639605

.. . -r-. .



^^ÚISB'L PAPELARIA LTÕA-EPP
Rua lá áe novtmBro, n^lBT. Boirra Canto ái FaêrU. São Luís - MA.

Dl SB L Fone& (98) 3302-3730 /3302-3731. CNPJ: 11.779.567/0001-50 e Insc. EsL- 120964m
PAPELARIA E-maih dti>Mpapglaria#yahgg.çgm,br

Pref. Anajatub»PREGÃO ELETRÔNICO SR? N° 008/2022 - GPL \ J T U

DECLARACAO DE SUIEICÂO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA (MA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ilmo.(a) Sr.(a),
Pregoeiro(a) e demais membros da CPL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/2022-SRP-CPL
Processo Administrativo n- 2021.11.25.0035/2021
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material de expediente para atender as
necessidades das diversas secretarias e fundos municipais do Município de Anajatuba -MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

Data da realização do certame: 02 de março de 2022, às 09h00min.

Prezados Senhores,

A empresa DISB'L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.779.667/0001-50,
sediada na Rua dezoito de novembro, n° 197, Canto da Fabril, São Luís (MA), por intermédio de seu
Procurador legal o Sr.s JIMMY SOSSESTRES RANYER COSTA SÁ, portador da Carteira de
Identidade n^. 10826693-1 SSP/MA e CPF n-. 748.805.003-72, Declara expressamente que se
sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que
tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de
executar o fornecimento/serviço do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo
32, parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

São Luís (MA), 02^ março de 2022.

LTDA

Jimmy^^e&^^a^ãnyer Costa Sá
£^^^'^^^805.003-72
^-^KepiVsirtitante I.egai

JIMMY

SOSSESTRES

RANYER

COSTA SA

Assinado de forma

digital por JIMMY
SOSSESTRES

RANYER COSTA SA

Dados; 2022.03.01

19:47:42 -03'00'



fl/58'í PAPELARIA LTOA-EPP
r\i O D«l ^ ̂ Twmmho, iVlSfí. Baiiro CaEto áa FofeC São Luis - MA.Dl SB L Fones; (98) 330Z-3730 /3302-S731CNPJ; lLm£e7/000lS01 Insc. EsL- IZOmm

PAPELARIA E-maihdisblpagdaria#yahoo.€»mtl?r
Pref. Anajatuba-r

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2022 - GPL Folha ) iiS

DECLARACAO NOS TERMOS DO INCISO XXXITI DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA (MA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
limo. (a) Sr. (a),
Pregoeiro(a) e demais membros da CPL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Ns 008/2022-SRP-CPL
Processo Administrativo 2021.11.25.0035/2021
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material de expediente para atender as
necessidades das diversas secretarias e fundos municipais do Município de Anajatuba -MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

Data da realização do certame: 02 de março de 2022, às OOhOOmin.

Prezados Senhores,

A empresa DISBX PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.779.667/0001-

50, sediada na Rua dezoito de novembro, n° 197, Canto da Fabril, São Luís (MA), por intermédio de

seu Procurador legal o Sr.s JIMMY SOSSESTRES RANYER COSTA SÁ, portador da Carteira de

Identidade n^. 10826693-1 SSP/MA e CPF ns. 748.805.003-72, DECLARA, para fins do disposto no

Inc. V do art. n° 27 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

São Luís (MA), de março de 2022.

LTDA

Costa 1

^^><^^805.003-72
'-^'iRcpraáitAnte Legal

rTT' JIMMY Assinado deforma
?rÍa LTDA SOSSESTRES
anyer Costa Sá p/:^|y|YER RANYER COSTA SA
)5.003-72 r-r\c-rA ca Dados:2022.03.01
te Legal COSTA SA 19:48:06-03'00'



ÕISB'L PAPELARIA LTÔA EPP
Rua 18 de novemèw, n°B7. Bairro: Canto da Faérit São Luís - MA.

Dl SB L Fon«& (98) 3302-3730 /3302.373L CNF^: 11.779.667/0001-50 e Iiwc. EsL-120964«80
PAPELARIA E-maih disMpapelai1a^yahQOi€om.br

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2022 - CPL

Pref. An

Polha

Riíbrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA (MA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ilmo.(a) Sr.(a),
Pregoeiro(a) e demais membros da CPL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 008/2022-SRP-CPL
Processo Administrativo 2021.11.25.0035/2021
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material de expediente para atender as
necessidades das diversas secretarias e fundos municipais do Município de Anajatuba -MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

Data da realização do certame: 02 de março de 2022, às 09h00min.

Prezados Senhores,

A empresa DISBX PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.779.667/0001-50,
sediada na Rua dezoito de novembro, n° 197, Canto da Fabril, São Luís (MA), por intermédio de seu
Procurador legal o Sr.s JIMMY SOSSESTRES RANYER COSTA SÁ, portador da Carteira de Identidade n^.
10826693-1 SSP/MA e CPF n-. 748.805.003-72, para os fins do disposto no edital de licitação: Pregão
Eletrônico n° 008/2022-SRP, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal
brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 008/2022-SRP, foi
elaborada de maneira independente por DISBX PAPELARIA LTDA, e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 008/2022-SRP, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico n°
008/2022-SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Eletrônico n° 008/2022-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 008/2022-SRP quanto a
participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n°
008/2022-SRP não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 008/2022-SRP
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n°
008/2022-SRP não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou



^yrôlSB'L PAPELARIA LTÚA-EPP
_  Rua IB á& lummèro, it°jL97. Bairro: Caato áa FaBriL São Luís - MA.

Dl SB L Fones: (9«) 3302-3730 /3302-3731CNPJ: lL779£67/0001-50 e Insc. EsL-120964«80
PAPELARIA E-maii; <ii5Mpapelaria#yahoo«cgiiitbr

recebido de qualquer integrante do município de Anajatuba - MA, antes da abertura oficial das

propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la. Pret An^tuba-MA
folha \5Jpr
Rábrfea Pv ~

São Luís [MA], 02jdQ^arço de 2022. ~ —

JIMMY Assinado deforma
DI»Er^®^TRIA LTDA cr^ccccTDcc digital por JIMMY

Costa Sá I Ktb SOSSESTRES
^'r>^^805.oo.-?-72 RANYER Ranyer costa sa
Csir WX , I Dados; 2022.03.01!>ir.,,rVa,.„,e u..al COSTA SA 19:48:26-03W



^^ÔISB'L PAPELARIA LTÚA-EPP
Rua 1« (£c mmmbro, n''lSf7. Baiim Canto áa lahiL São Luis - MA.

Dl SB L Fonesc (98) 3302-3730 /3302-3731CNIJ: 11779^/0001-50 e Insc. Est: 1209S4m
PAPELARIA E-niaii;dl5Mpapeíaria<a>yahoo.com,br Pref. An^ui^-M/Pref. An

Folha J

Rábrica

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2022 - GPL

DECLARACAO DE ENOUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OII EMPRESA DE

PEOUENO PORTE fNA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA (MA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ilmo.(a) Sr.(a),
Pregoeiro(a) e demais membros da CPL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 008/2022-SRP-CPL
Processo Administrativo ne 2021.11.25.0035/2021
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material de expediente para atender as
necessidades das diversas secretarias e fundos municipais do Município de Anajatuba -MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

Data da realização do certame: 02 de março de 2022, às 09h00min.

Prezados Senhores,

A empresa DISB'L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.779.667/0001-50,
sediada na Rua dezoito de novembro, n° 197, Canto da Fabril, São Luís (MA), por intermédio de seu
Procurador legal o Sr.^ JIMMY SOSSESTRES RANYER COSTA SÃ, portador da Carteira de Identidade n^.
10826693-1 SSP/MA e CPF ns. 748.805.003-72, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra
como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3° da lei complementar n° 123 de
14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da lei complementar n° 123 de
14 de dezembro de 2006.

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( X ) Empresa de Pequeno Porte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a
4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da lei complementar n° 123/06
alterada pela Ic 147/2014.

São Luís (MA), 02 dô março de 2022.

j^l^RIA LTDA
re^^anycr Costa Sá
1^805.003-72
lilante Legal

JIMMY Assinado de forma

SOSSESTRES

RANYER RANYER COSTA SA
CA Dados:2022.03.01

LUb I A bA 19:48:47 -03'00'



^^ÚISB'L PAPELARIA LTÚA-EPP
Ritó 18 áe novembro, n°197. Baiim Canto áa FcériL São Luís - MA

Dl SB L Tones: (98) 3302-3730 /3302-3731CNPJ: 11779^/0001-50 e ÍIWC. EsL-120964880
PAPELARIA E-maih (iisMpapelai1a#yahP0iÇgmfbr

Pref. Anaiatuba-MA

PREGÃO ELETRÔNICO SRF N° 008/2022 - GPL

Folha

Riábrka

DECLARACAO DE IDONEIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA (MA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ilmo.(a) Sr.(a),
Pregoeiro(a) e demais membros da CPL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/2022-SRP-CPL
Processo Administrativo n® 2021.11.25.0035/2021
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material de expediente para atender as
necessidades das diversas secretarias e fundos municipais do Município de Anajatuba -MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

Data da realização do certame: 02 de março de 2022, às OObOOmin.

Prezados Senhores,

A empresa DISB'L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.779.667/0001-
50, sediada na Rua dezoito de novembro, n° 197, Canto da Fabril, São Luís (MA), por intermédio de

seu Procurador legal o Sr.® JIMMY SOSSESTRES RANYER COSTA SÁ, portador da Carteira de
Identidade n®. 10826693-1 SSP/MA e CPF n®. 748.805.003-72, para fins do presente processo
licitatório, DECLARA, não ter recebido do Município de Anajatuba - MA ou de qualquer outra
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a administração,
assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a

administração federal, estadual e municipal.

São Luís (MA), 02 demarço de 2022.

DI^ EI^RIA LTDA
a/^anycr Costa Sá
[^805.00.3-72
itante Legal

JIMMY

SOSSESTRES

RANYER

COSTA SA



Pref. ̂ a)etuba-MA

^^ÚISB'L PAPELARIA LTÚAr^ÊPP
Ruâ IB de mmmm, n"lS7. Bairro: CflEto áa FahríL São Ltiis - MA.

Dl SB L Fones: (SS) 3302-3730 /3302-373L CNPJ: nJ79J6Gr/mi-S0 e Insc. Est; UOS&mO
PAPELARIA E-maih dlsMpapeliria@yahooiÇgin,br

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2022 - GPL

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HARILITACÃf

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA [MA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ilmo.(a) Sr.(a3,
Pregoeiro(a) e demais membros da CPL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/2022-SRP-CPL
Processo Administrativo n- 2021.11.25.0035/2021
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material de expediente para atender as
necessidades das diversas secretarias e fundos municipais do Município de Anajatuba -MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

Data da realização do certame: 02 de março de 2022, às 09h00min.

Prezados Senhores,

A empresa DISBX PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

11.779.667/0001-50, sediada na Rua dezoito de novembro, n° 197, Canto da Fabril, São

Luís (MA), por intermédio de seu Procurador legal o Sr.^ JIMMY SOSSESTRES RANYER
COSTA SÁ, portador da Carteira de Identidade n^. 10826693-1 SSP/MA e CPF n-.
748.805.003-72, para fins do presente processo licitatório, DECLARA, em conformidade

com a Lei n° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame

licitatório na prefeitura municipal de Anajatuba - MA- Pregão Eletrônico n° 008/2022-

São Luís (MA), 02 d^março de 2022.

DI^
Jimmy

Eí^RIA LTDA
!M^-»nyer Costa Sá
(R805.003-72
itante Legal

JIMMY Assinado de forma
C/^CCCCXDCC por JIMMYbUbbtb I Ktb SOSSESTRES

RANYER RANYER COSTA SA
Dados: 2022.03.01

COSTA SA 19:49:34-03'00'
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PAPELARIA LTÚA-EPP
Rua IS de novemho, n'm. Baim: Canto da FaêríL Sõo Luís - MA

Dl SB L F(me& (98) 3302-3730 /330Z-373L CNPJ: lL779£e7/0001-S0 e Insc. EsU 120964880
PAPELARIA E-maiL disMpapelaria^yahoo.CTmtlir

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2022 - CPL

ANEXO V

DECLARACAO DE LOCALIZAÇÃO E FIJNCIONAMENTI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA (MA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ilmo.(a) Sr.(a),
Pregoeiro(a) e demais membros da CPL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 0G8/2022-SRP-CPL
Processo Administrativo 2021.11.25.0035/2021
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material de expediente para atender as
necessidades das diversas secretarias e fundos municipais do Município de Anajatuba -MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

Data da realização do certame: 02 de março de 2022, às OOhOOmin.

Prezados Senhores,

A empresa DISB'L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.779.667/0001-
50, sediada na Rua dezoito de novembro, n° 197, Canto da Fabril, São Luís (MA), por intermédio de

seu Procurador legal o Sr.- JIMMY SOSSESTRES RANYER COSTA SÃ, portador da Carteira de
Identidade n-. 10826693-1 SSP/MA e CPF n-. 748.805.003-72, DECLARO, sob as penalidades da Lei,
que esta em pleno funcionamento, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o

exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

São Luís (MA), 02 de março de 2022.

DI^
Jimm^

JIMMY

&IALTDA SOSSESTRES
^i^anyer Costa Sá na MVPD
1^05.003-72 ríAINIYttt
tante t.efiral COSTA SA



Ú

m iL

1

t) I  M ir
^11 iiii.



s

t

i

I



■/ .
"TB

!, /

bJ ■ nIMR 4»—  1;

I

«/. *





■f

Pref. Anatatüba-
Polha^ n

Wwk
'A *4f«
íFi-WfT» í

■*ÍT iT* ui"Uiti
ÍPI,íâii(8.-*".W'sr i -4

»»



Artíjetuba-MA
\f



Pref. Anatetub.

Folha. \j\ r

H|

fflliilp?



Anajíüu:

Folha 
K
A
j

R
u
b
r
i
c
a

i
m



Pref. An

Folha

Rú

Wei-OõMS

TWã

imim

W  » -^.

•.«MOTmU.MWilM! aflgiv *

Mr'#*
V:U«

#
& —. .4* .

■ ■

pÊ



Pref. Anajatuba-MA
Fo,ha__4Íp^
Rubrica 

f



Pref.Anaíi Ajijut |tub3-MA

tmJ^ »»«
• -—. .

:m>:, >'



iiÍ#iípSÍÍ





Pref. Anatetuba-MA

Folha

Riíbrlca Cr

«-rg-g.«4g. tilt-mâ^
viaUí»



♦

m



Pref. A

Folha

Rubrica

P .

M'

r



£ 3
''SE
11

m
- m

wf-
4



s



i

r



I  "" —



• I •



*

%

I



Pref. Âniij€rtub3-MA

Folha O-J-M

m



Pref. Anajatuba-MA

Folha \ ̂  Vy
Rubrica

>ir^ jü

f í .'

%

.....

rr:

-^x:.



Pref. Arwjatu^-MA
Folha H 6
Rubrica /V

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n°008/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as validações dos documentos de HABILITAÇÃO da empresa DISB'L
PAPELARIA LTDA Inscrita no CNPJ n°11.779.667/0001-50, apresentados para o
presente certame.

^ RODRIGpESs^
Pregoeiro Munici^
Port.h°r001/2022

\\-VSN.c5)-—,
SvRAMOS^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA.

httDs://www.anaiatuba.ma.aov.br
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Consulta

Consultar Restrição Contratar Administração Pública

Detalhar

Razão Social Nome Fantasia

11.779.667/0001-50 DISB L PAPELARIA LTDA DISB L PAPELARIA

Situação Situação Cadastral

Idoneo Credenciado

VOLTAR

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PAGINA INICIAL

Brasília, 28 de Abril de 2022 Produção





FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 11779667000150

LIMPAR

Data da consulta; 25/04/2022 18:03:44

Data da última atualização: 25/04/2022 12:00:04

CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

E. O

5- "O
Q  i



Sanções ao Contratado

11779667000150

Pref. An^^ba-MA
Folha 7P
Rubrica Cr

Filtrar Exportar para planilha

M < ; ;1 ;/13

COD. i UMDADE

Estado do Maranhão

1 27? tribunal de JUÍ-TiÇA
i " DO ESTADO DO

MARANHÃO

sançCes

SACOP - Sanções ao Contratado

Nenhum resultado encontrado!

11 - 5 / 63 )

o total ^
D \4stO H:

teriais B

DATA ? DATA DATA

; NOTIFICAÇAI DEFESA PÜBLICAÇÃC

13/03/2015 13/03/201 ? 18/05/2015

nào foram

enlregues/A

Estado rio Maranhác

TRiBÜNAL OE JUSTIÇA

00 ESTADO DO

MARANHÃO

Estado do Maranfião

( 241 TRIBUNAL OE JUSTIÇA
i  DO ESTADO DO

i  MARANHÃO

ÍD294/20I5 104 / 2014

Impedimentí 5732rw'2014 87/2014

Inexecuçáo total

y,, p p dos contratos

pÍwEIROME 0"23568000t visto que os
materiais

contratados nào

APRESENTAÇÃO
CELEBRAííON , POR PARTE DA
EVENTOS LTDA 030D69s3800Q' CONTRATADA,

■■ DE CERTIDÃO

CONJUNTA

13/03./2015 13r'Q3/2G15 18,^5/201S

09/02/2015 23/02/2015 23/06/2015

Estado do Maranhão

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DG ESTADO DO

MARANHÃO

í  ímporatnz

I  SECRETÁRIA MUNICÍPAl
I ^'3'' DE INFRAESTRUTÜRA E
i  SERViÇOS PÚBUCOS DE

IMPERATRIZ

PIlOTiS EMBORA
CONSTRUCOES. FIRMADO

|íTipeciiment< 9416 / 2015 153/2014 AVALIAÇÕES E 08600941000' CONTRATO E.
PROJETOS

ctus^iensao

Temporária. 22.01.179/2Ô16 045/2011
Impedimentç

LTDA, - EPP
01/12/2014, E

SOMENTE

ARA RESCISÃO
rowATwnrnpc UNILATERAL DO M
EMPREEn6í5Í; 0^?0I339000 CONTRATO ■
lida 046/2011.

INCIDÊNCIA DA

06/03/2015 06/03/2015 08/04/2015

7/Q4/2G16 05/05/2016 20ãT5/2{)1ô

«  < 1 [ 1 - 5 / 63 }
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Fornecedores Sancionados

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao Portal de

Transparência do Governo
Federal

) Por CNPJ/CPF
) Por Razão Social
) Por Tipo de Sanção

Informe um Objeto para a pesquisa:

111779667000150

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 25/04/2022 18:04:16

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: DISB'L PAPELARIA LTDA

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Qbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



Pref. AnaJati^SpMA

RCbfica Cj

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/04/2022 às 18:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 11.779.667/0001-50.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6267.0CEA.49CB.F682 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/improbídade adm/autenticar ce

Gerado em: 25/04/2022 as 18:04:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/04/2022 às 18:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 529.185.213-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6267.0D1F.075B.B735 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.ohf:

Gerado em: 25/04/2022 as 18:05:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/04/2022 às 18:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 104.112.403-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6267.0D45.1442.6773 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cert

Gerado em: 25/04/2022 as 18:06:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISB'L PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Certidão n°: 54143044/2021

Expedição: 17/11/2021, às 19:34:37

Validade: 16/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DISB'L PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 11.779.667/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtútst.. jus.b



Pref. Analatuba-MA

Portal do Governo Brasileiro {http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http.7/epwg.govemoeletronico.gov.br/barra/atualize.htmí'^^—

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Código de Controle: 1 FF6.EA79.6CD9.DA80

Data da Emissão; 29/12/2021

Hora da Emissão: 09:55:37

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 29/12/2021, com vaiidade até 27/06/2022.

Página Antenor (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consuita (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



Solicite aqui a certidão da sua empresa (https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-
online/)

Dados Empresa Atividade Econômica Filiais Histórico de Atos

Número

20220182647

20210647477

09/02/2022

11/05/2021

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

CL Nova Busca

Solicitar Certidões

O Solicitar (https://www.empresafacil.ma.ç

O Solicitar (tittps://www.empresafacil.ma.ç

20200616110

20190308370

09/09/2020

25/04/2019

BALANÇO

BALANÇO

O Solicitar (tittps://www.empresafacil.ma.{

O Solicitar (https://www.empresafacil.ma.ç

20180330365

20170367959

20170539997

20160555558

20150425694

27/04/2018

09/05/2017

27/04/2017

24/06/2016

01/06/2015

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

O Solicitar (https://ww\w.empresafacil.ma.ç

O Solicitar (tittps://www.empresafacil.ma.j

BALANÇO

BALANÇO

O Solicitar (tittps://www.empresafacil.ma.í

O Solicitar (https://www.empresafacil.ma.£j i*" 5

O Solicitar (hittps://www.empresafacil.ma ç



Número

20140706011

20140046828

20130846988

20130841471

*000533

24/10/2014

21/01/2014

06/12/2013

27/11/2013

04/03/1991

ALTERAÇÃO

BALANÇO

ALTERAÇÃO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Solicitar Certidões

O Solicitar (https://www.empresafacll.ma.^

O Solicitar (https://www.empresafacil.ma.ç

O Solicitar (tittps://www.empresafacil.ma.{

O Solicitar (ht^s://www.empresafacil.ma.t

O Solicitar (https://www.empresafacil.ma.{

*000000104 27/07/1990 CARTA DE EXCLUSIVIDADE O Solicitar {tittps://www.empresafacil.ma.ç

Foram encontrados 16 registros.

? o
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início ] V -1.1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 11.779.667/0001-50

Razão social: DISBL PAPELARIA LTDA EPP

Data de

Emissão/Leitura

16/04/2022

09/03/2022

18/02/2022

30/01/2022

11/01/2022

23/12/2021

04/12/2021

15/11/2021

Data de Validade

16/04/2022 a 15/05/2022

Número do CRF

28/03/2022 a 26/04/2022

109/03/2022 a 07/04/2022

18/02/2022 a 19/03/2022

30/01/2022 a 28/02/2022

11/01/2022 a 09/02/2022

23/12/2021 a 21/01/2022

27/10/2021

08/10/2021

19/09/2021

104/12/2021 a 02/01/2022

í 15/11/2021 a 14/12/2021

127/10/2021 3 25/11/2021

08/10/2021 3 06/11/2021

19/09/2021 a 18/10/2021

31/08/2021

12/08/2021

|;5/04/2021
06/04/2021

18/03/2021

27/02/2021

08/02/2021

20/01/2021

01/01/2021

13/12/2020

24/11/2020

05/11/2020

17/10/2020

28/09/2020

09/09/2020

I 31/08/2021 a 29/09/2021

li 2/08/2021 a 10/09/2021
25/04/2021 a 22/08/2021

06/04/2021 a 05/05/2021

18/03/2021 a 16/04/2021

27/02/2021 a 28/03/2021

08/02/2021 a 09/03/2021

20/01/2021 a 18/02/2021

01/01/2021 a 30/01/2021

13/12/2020 a 11/01/2021

24/11/2020 3 23/12/2020

05/11/2020 3 04/12/2020

17/10/2020 a 15/11/2020

28/09/2020 a 27/10/2020

21/08/2020

09/09/2020 a 08/10/2020

21/08/2020 a 19/09/2020

02/08/2020

14/07/2020

25/06/2020

02/08/2020 3 31/08/2020

14/07/2020 a 12/08/2020

25/06/2020 a 24/07/2020

2022041601015871150079

2022032822561473131404

2022030901094693253906

2022021801182000362261

I2022013005294010924161
12022011104210078016386

2021122301335149016373

2021120401282254509043
4

í2021111501340972416076

2021102701252859221961

I2021100801185398759380

[2021091901070464978340
I2021083101300748070559

12021081201322905652540
i 2021042501415777438894

2021040601432040193303

2021031801222494468624

1 2021022701353945535243

12021020801141598072226

2021012002312775704210

I 2021010101551946974736

! 2020121301213791432405

! 2020112402440654495766
2020110502292157280883

2020101702330858540010

2020092802052184184580

2020090902422343579233

2020082103252748466956

,2020080202300381257901

2020071403015367205374

2020062504065631825439



Resultado da consulta em 25/04/2022 18:08:41
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão
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CERTIFICADO

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2022

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

i
-  .'i

NUMERO DE CONTROLE

92120222386253

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ N

90410008 11.779.667/0001-50 9

RAZÃO SOCIAL

DISBl PAPELARIA LTDA - ME

NOME FANTASIA

DISBl PAPELARIA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIA

R DEZOITO DE NOVEMBRO N?mero; 197 Bairro: FABRIL CEP: 65020190,
-SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2022 nC7Q-1 Tcn-I TCIQCnR



PREFEITURA DE SAOLUIS

!  Secretana Munitipal
■  de Fa/enda

(/portalPrefeitura/jsp/principal/prlncipal.jsf)
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Home (/portaIPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portaIPrefeltura/jsp/nota/credenciamento.jsf)

Q  ©
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/)

Verificação de Autenticidade de Alvará de Funcionamento

Destinatário:

•o PESSOA FÍSICA (g) PESSOA JURÍDICA

11.779.667/0001-50

Número do Alvará:*

i 92120222386253

Código de Autenticidade:*

663531E6791EEC6C766317F017639605

0 Limpar 1 1 Q Verificar

m Resultado da Verificação de Autenticidade do Alvará

Este Alvará de Funcionamento é válido. Clique no botão para abaixo para visualização.

d Visualizar Alvará

inel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.
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R$ AO.SO (Boleto: 22057301001148 061), Processo: - Descrição: FALÊNCIA, Das certidões (1° Grau), Data Lançamento [
21/01/2022, Remessa 22001 |

PODER iÜDltlÁRIú

SELO DE FISCALIZAÇÃO

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e clique em Consultar

Tipo de selo:

Abertura de Firma - Cadastro

Numeração do selo;

Consultar

Para conferir a autenticidade do SELO DE

FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner
abaixo:

SAUIN
BVSÍHW fcáikirs ■

Para conferir a autenticidade das CERTIDÕES

E ALVARÁS JUDICIAIS - SELO DE

FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no link
abaixo:

1. O usuário deve informar os campos: Sigla do

Documento, Número do Documento, Código de
Validação.

2. Em seguida clicar no botão Validar Documento.

3. O sistema exibirá link para visualização do

documento em formato PDF.

4. A consulta também pode ser feita por meio de
leitura do QR Code que se encontra aposto no
documento.

TVibunal de justiça do Maranhão

Prap D. Pedro !l Y/n •• Centro

São L.uís - McV^nháo •• Ct-P;t-SC='lü-90'3

CNPj OS.288 79u/üüQi-?C

(98) 3198-4300

(&201S Todos os direitos reservados-

Corregedorla Cera! da justiça
Rü3 Engenheiro Couto Fernandes, s,'n" - Centra



Sso Lui? - Maranhão CEP; ÔS.OIO-IOO

lé.: (?S) ii98'4bü0 Fórum: (98) ̂194~S40ü

Escola da Magistratura

Rua Buz!o>, >/n - Calhau

São Luís - Maranhão - CEP 6S04i-4lS

Te!.: (98) 3235-5231

Haráric do ExptKjionte

Segunda a sexta •• 8h ás 15h

Atendimento ao Pübiko;

Segunda a Sqxu ■■ 8h às 13h.

nt?e eiT: ooiitatííatravésjjojra^
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 240219/21

Data de Validade: 23/03/2022

Data de Emissão: 23/11/2021 09:11:09

Inscrição Estadual: 120964880

CPF/CNP3: 11779667000150

Razão Social: DISBL PAPELARIA LTDA ME

Nova Consulta | Imrjrimir

Desenvolvido pela Se^az/COTHC •• 2005-2009



Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa

N" da Certidão: 0B3048/21

Data de Validade: 23/03/2022

Data de Emissão: 23/11/2021 09:13:00

Inscrição Estadual: 120964880

CPF/CNPJ: 11779667000150

Razão Social: DISBL PAPELARIA LTDA ME

fiova I !fr;prirr:it

Desenvoíviac ixsia Seraz/COTEC - 2005-2008


